
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Camalaú

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00007/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação da atração artística musical Banda Forrozão das
Antigas, para se apresentar na tradicional Festa de Santo
Antônio, no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de
Camalaú-PB, com duração de 1h30min.

DATA DE ENTRADA: 08/06/2024
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VALOR DE REFEnÊNCU.: Justificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa contratação apresentação da atração

artística musical "Banda Forrozão das Antigas", para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio,
no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-PB, com duração de th3Omin", sugerindo-se a
contratação da banda "Forrozäo das Antigas", conforme indicação rcalizada no Documento de
Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros enteì em período próximo,
nos termos do Art. 23, $ lo, da Lei 14.133/21, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. Ano que serviu de base para elaboração da referida consulta: 20231 2024.

'cóDlco, DESCRTÇÃo Do ITEM ,uNrn¿.nneuANTrD,mnrp.uNrrÁRro 

'ol;*'I Contratação da atraçäo artística
tmusical "Banda Forrozão das
Antigas", para se apresentar na
fradicional Festa de Santo Antônio,l
no dia 16 de junho de 2024, as 22h,
na cidade de Camalaú-PB, com'
,duração de th3Omin",.

60.000,00 60

Total60.000,00,
3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 60.000,00.

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinaiura do Cóntrato:
Início: 22hdia 16 de junho de2024.
Conclusão: th3Omin do dia 16 de junho de2024.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorïogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposigões dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.l33l2r; da seguinte
o término da

show I 000,00

S

Qalaú - XP., 23 de maio de 2024

àuú)-
Municipal de Cultura

ñ

maneira: Para ocorrer imediatamente apó

Matrícula n.'202358

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
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EI\TFIETËT{IIVIEN-TO
(82) 993e-OO5O
(82r e6.24-13.23

À pnnrprrunl MUMCTpAL DE cAMALeú-pn
ATT: PREFEITO
INEGIBILIDADE

PROPOSTA

A empresa MAGAZINE EVENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n'. 10.629.556i0001-03, com sede à Rua
Mirian Fernandes Lima C, Quadra C Lote 27,Baino; Santa Amélia, Maceió - Al, CEP: 57.063-2'10, E-mail
forrodasantigas@Iìotrnail.com, por seu representante abaixo assinado, vem apresentar a seguinte proposta,
Contratação da atração artística "Banda Forrozão das Antigas", para se apresentar na tradicionai Festa de Santo
Antônio, no dia 16 de junho de2O24, as22h,na cidade de Camalaú-PB, com duração de lh3Omin, como segue:

VALOR DA PROPOSTA R$60.000,00 (Sessenta mil Reais).
Duração do show: 01h00 horas.
Componentes:24 çnfre músicos e técnicos.
A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.
Forma de pagamento à vista.
OBS: Nos valores acima jâ estão inclusos todas as despesas operacionais e tributárias para prestação do serviço.

Maceió, 21 de Maio de2024

Atenciosamenre, ROBERTO FERRETRA ååïiãiå?Ëii'¿lliT;,'''"'
DA srLvA:1sr6sr4o4se

Sl LVA: t 5 1 68 I 40459 llïi'o'o'05'21 
1e:27:0e

ROBERTO FERREIRA DA SILVA
Representante Legal

MAGAZINE EVENTOS LTDA ME
CNPJ Í1 " 10.629.556/000 I -03

MAGAZINE EVENTOS LTDA _ EPP
CNPJ: 10.629.556/0001-03

Rua Mirian Femandes Lima C, Quadra C Lote 27 , Batrro; Santa Amélia, Maceió - Al, CEp; 5j .063-270
Fone: (82) 9939-0050 I 9624-1323

DATA HORA LOCAL ord V. Unitririo V.Total
16106/24

Dom
22:00 CAMALAÚ-PB FORROZÃODAS

ANTIGAS
0l R$60.000,00 R$60.000,00

TOTAL R$60.000,00

R$ 2.500.00
Transporte R$ 11.000.00
Camarim R$ 1.s00.00
Hospedagem R$ 3.000.00
Cachê Músicos R$ 20.000.00
rRPF (0,55%) R$ 330,00
csLL (0,48%) R$ 288.00
coFINS (1,87%) R$ r.122.00
PIS (0,40%) R i 240"00
INSS (s,97%) R$ 3.s82,00
ßS R$ r.1s8,00
Produtora R$ 8.000,00
Cachê Equipe de Produção R$ 7.280.00
TOTAL GERAL R$ 60.000.00

,(^^
Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
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No NFS-e:

198

Competencia:
12t2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FMENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissão
2711212023 07:21:37Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Cod Verificação NFS-e
Q8HVP5VNL

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social/Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF:10.629.556/0001-03 CCM: 901'104019

Endereço: MENINO MARCELO, '122 - SERRARIA CEP: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email:

Tel:

UF:

820

AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão Social/Nome: Prefeitura Municipal de Soledade

CNPJ/CPF: 08.919.42510001-00 CCM: Email:

RUA José Francisco de Araújo, 62 - Centro CEP: 58155-000 Casa Tel:

UFMuniclpio: SOLEDADE PB

Código do Serviço / Atividade
12.07 / 9001902'produçâo musical

Discriminação dos Serviços

DAS ANTIGAS NO DIA 3I DE DEZEMBRO DE 2023 EM PRAçA PUBLICA.

CO DO BRASIL
-2542-9
32.356-X

EVENTOS LTDA.

Valor Total (R$):65.000,00

,¡\
Código ART

Pts (R$) coFlNS (R$) tR (R$) rNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Código da Obra

Valor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outrâs Retençöes (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Natureza Operação 1-Exiglvel Retenþes Federais (R$) 0,00

Local da Prestagäo SOLEDADE. PB Valor Llquido (R$) 63.700,00

ISSQN a Reter (X) sim 0 Não Base de Gálculo (R$) 65.000,00

Opção Simples Naclonal (X) SÌm 0 Não Alfquota 2,OO

Reglme Espaclal Tributagåo 0-Nenhum do lssQN (R$) 1.300,00

Avisos

^

site, httpJ/maceio.giss.com.br com
Nacional.Nåo gera direito a crédito

no
1- Uma via desta Nota Fiscal será env¡ada através do e-mail fornec¡do pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verifìcada a utilização do Código de Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples fiscal de ISS e lPl.

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
Proposta e Anexos - K2 ENTRETENIMENTOS MAGAZIN... Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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No NFS-e:

200

Competencia:
01t2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVTÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissão
1510112024 09:06:51Código Verificaçåo RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Cod Verificação NFS-e
4PDANDFLL

Dados do Prestador de Serv¡ço
Razão Social/Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 10.629.556/0001-03 CCM: 901104019

Endereço: MENINO MARCELO, 122 - SERRARIA CEp: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email:

Tel:

UF:

820

AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão SociaI/Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JosÉ Do SABUGI

CNPJ/CPF: 08.883.21710001-07 CCM: Emait

RUA Francisco Vicente de Morais, 122 - Centro CEp: 58610-000 Casa Tel:

UF:Municlpio: SAO JOSE DO SABUGI PB

do Serviço / Atividade

Discriminação dos Serviços

12.07 19001902 - produção musical

Código da Obrâ

a na da apresentação
que deverá ocorrer na data de 1010112024, em praça pública.

DO BRASIL
-2542-9
32.356-X

E EVENTOS LTDA.

Valor Total (R$):70.000,00

Código ART

Tributos Federais
Pts (R$) coFtNs (R$) tR (R$) rNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outrâs Relenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Natureza Operaçåo 1-Exiglvel Retengões Federais (R$) 0,00

Local dã Prestaçåo SAO JOSE DO SABUGI - PB Valor Lfquido (R$) 68.600,00

ISSQN a Reter (X) Sim 0 Não Base de Gálculo (Rg) 70.000,00

Opção Simples Naolonal (X) sim 0 Não Alfquota 2,00

Rêgimô Especial Tributâgåo 0-Nenhum Valordo ISSQN (R$) 1.400,00

Avisos
verificada no site, http://maceio.giss.com.br com a utilização do Código de Verificação.

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviâdâ do e-ma¡l fornêcido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser
3 - Documento emitido por ME ou EPP oplante pelo Simples Nacional.Nâo gera direito a crédito fiscal de ISS e lPl.

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
Proposta e Anexos - K2 ENTRETENIMENTOS MAGAZIN... Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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No NFS-e:

211

Competencia:
04t2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissão
1710412024 08:45:51Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Cod Verificação NFS-e
JCLBFPZIO

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social/Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF: '10.629.556/0001-03 CCM: 90i104019

Endereço: MENINO MARCELO, 122 - SERRARIA CEp: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email:

Tel:

UF:

820

AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão Social/Nome: MUNlCfplO DE TENóR|O

CNPJ/CPF: 01.612.649/0001-26 CCM: Email

RUA 14 de agosto, 103 - Centro CEP: 5866$000 Casa Tel:

UF:Município: TENORIO PB

Código do Serviço / Atividade
12.07 / 9001902 - produçäo musical

Discriminação dos Serviços
em comemoraçao âospara a por

Emancipação doPolítica deMunicÍpio Tenório-PB, realizadoser diano de29 deAbril 2024.de

PJ - 10.629.556/0001-03

ECONÔMICA FEDERAL
- 2047

003
- 5776-9

EVENTOS LTDA

Valor Total (R$):60.000,00

l¡¡{
Código ART

Tributos Federais
Pts (R$) coFtNs (R$) tR (R$) rNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Código da Obra

Valor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Natureza Operaçåo 1-Exiglvel Rotenções Federais (R$) 0,00

Local da Pr€stagão TENORIO - PB Valor Llquido (R$) 58.800,00

I$SQN a Reter (X) Sim 0 Não Base de Cálculo (R$) 60.000,00

Opqão Simples Nacional (X) s¡m 0 Não Alfquota 2,00

Regime Especial Trf butâçâo 0-Nenhum Valordo ISSQN (Rg) 1.200,00

Avisos

1-UmaViadestaNotaFiscalseráenv¡adâatravésdoe-mailfornecidopebromàaoffi
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verif¡cada no site, http://maceio.giss.com.br com a utilização do Código de Verificaçäo.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optantê pelo Simples Nacional.Não geraãireito a crédito fiscal de ISS e lpl. -

r.î

g0Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Camalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurídlca
Rua Nominando Firmo, n.o. 56, Centro - CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981 . e.mail: advoqados(Ocamalau.pb.qov.br

Processo em Referência n.o: 00025/2024
Origem: Diretoria de Contratações e Compras
Modalidad e: I nexigibilídade 0007/2024
Objeto: Contratação de apresentação artística do ramo mus¡cal da banda Forrozão
das Antigas, para apresentação duranfe a fesfa de Sanfo Antônio, no Munícipio de
Camala(t.
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar

(ETP), Termo de Referêncía (TR), Pesquisa de Preços, Certidão de Crédito
Orçamentário, Minutas do Contrato, Checklist do Controle lnterno.

PARECER

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAçÃo. CoNTRATAçÃO DTRETA pOR
rNEX|Gt BtLt DADE DE L|C|TAçÃO. ARTTGO 74,
INCISO II, DA LEI FEDERAL N.O. 14.133121.
CoNTRATAçÃO, DTRETAMENTE OU POR
MEIO DE EMPRESARIO EXCLUSIVO, DE
PROFISSIONAL DE QUALQUER SETOR
ARTíSTICO CONSAGRADO PELA CRITICA
ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO
PIJBLICA. ASPECTOS JURíDICOS
ANALTSADOS. PLANEJAMENTO. DEFIN|çAO
DO OBJETO. REGULARIDADE. MINUTA DO
CoNTRATO. APROVAçÃO.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Recebi em 31/05/2024;

Vistos etc.

. DO RELATÓRIO:

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

atípica de justificativa de lnexigibilidade de licitação, que objetiva a contratação de

apresentação artística do ramo musical da banda Forrozão das Antigas, para
1

ô

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 7E90.E338.629C.05C7.42AE.13D7.8942.E2A1. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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apresentação durante a festa de Santo Antônio, no Municipio de Camalaú, conforme

detalhamento constante no ETP e no TR.

Foi eleito o procedimento na modalidade atípica de inexigibilidade de licitação.

Os autos foram formalizados e instruídos, dentre outros, com os seguintes

documentos, e enviados para esta Assessoria na forma estabelecida na Lei n.o.

14.13312021 e no Decreto Municipal n.o. n.o. 22012022, de 19/1012022:

- Documento de Formalização da Demanda (DFD) de fls. 07/08;

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 09/13;

- Termo de Referência (TR) de fls. 14117;

- Pesquisa de Preços de fls. 20122;

- Certidäo de Crédito Orçamentário de fls. 78;

- Termo de Autuação do Processo de fls. 01102;

- Minuta do respectivo contrato de fls. 79/83.

É o relato, passo a opinar

- DA APREC|AçÃO JURíD|CA:

Trata-se de procedimento licitatório que tem sua motivação em hipótese de

contratação direta em função de situaçäo caracterizadora de inexigibilidade de

licitação.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes na minuta

do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgäo prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade

dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública

submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos

do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação

2

ô\

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 7E90.E338.629C.05C7.42AE.13D7.8942.E2A1. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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direta por dispensa de licitação, prevista no art. 75, e por inexiqibilidade de licitEção,

nos termos do art. 74, ambos da Lei n.o 14.133121.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados

pela Lei no 14.13312021.

Quanto à contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de

licitação, é perfeitamente possível, eis que encontra fundamento legal no artigo 74,

inciso lf da Lei n.o.14.13312021, vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)
ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

O artigo supracitado, estabelece a princípio que a licitação será inexigível

sempre que a competiçäo for impossível. Contudo as hipóteses dispostas na lei näo

são taxativas, mas meramente exemplificativas.

No caso em analise, a contratação referida pela Administraçäo, sem a
realização de prévia licitação, somente será possível se preenchidos os requisitos

paru a inexigibilidade de licitação, previstos no inciso ll do art. 74 da Lei Federal no

14.13312021, de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o

artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a demonstraçäo de consagração

do artista perante a crítica especializada ou opinião pública, relativamente ao trabalho

desenvolvido pelo profissional escolhido.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de

empresário exclusivo. sendo assim considerado a pessoa física ou jurídica que

possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade

permanente e contínua de representação, no país ou em estado específico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local

específico. No caso, a Secretaria acosta contrato de exclusividade com o intuíto de

amparar a contratação de fls 76177 .

3
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No que diz respeito ao segundo requisito, observa-se, a desnecessidade da

presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma, a

consagraçäo do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. No caso,

entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos

documentos juntados ao processo de fls.23134.

- DA TNSTRUçÃO DO PROCESSO

Nas contratações diretas a Lei exige que o contrato somente seja celebrado

após a observância das etapas do procedimento cuja instrução mínima está contida

no artigo 72 da Lei n.o. 14.13312021.

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico prelíminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art, 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovaçäo de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl - razäo da escolha do contratado;
Vll- justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, nos termos do art. 72, da Lei no. 14.133121.

Assim, em atençåo ao comando legal que determina apresentação do

respectivo Documento de Formalização da Demanda (DFD), também foi apresentado

o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o respectivo Termo de Referência (TR), em que

se aponta o objeto e necessidade da demanda, o prazo de disponibilização do serviço,

a regra de que o pagamento será efetuado, cumprimento da perfeita execução do

objeto, bem como os requisitos da contrataçäo.

Consta nos autos a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realização da contratação, o preço da contratação foijustificado com a

4
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juntada de notas fiscais, fls. 20122, relacionadas a contratações entre a pretensa e

terceiros. Os documentos do futuro contratado (comprovante de inscrição e situaçäo

cadastral, regularidade do FGTS-CRF, negativa cível, trabalhista, federal, estadual e

municipal e declaração), ora anexados, comprovam que o particular preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessárias.

- DA PUBLICIDADE:

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do aviso de contratação direta e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de extrato de contratação

direta no Boletim Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios da Paraíba, conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 1o e 40 da

Lei Municipal no 622, de 06 de novembro de 2023.

. DA CONCLUSÃO:

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, considerando

a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal interessada, bem como a
natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo.

É o Parecer

Camalaú (PB), em 31 de maio de 2024.

EMERSoN DARro fr:li,iiiåßüfl'*'CORREIA coRRÊtAuMA:82631s22400

LIMA:g2631522406 l1f*zoz+os 
:t tu'o:'uo

Emersonoí"J¿:.T'í"ií,.Í,fi 
:

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto Mun icipal n.o . 220 I 2022, de 1 I I 1 0 12022)

fñ

5
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PREFEITURA MUNIJCIPAL DE CAMALAIJ
GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo n.o 0002512024
Modalidade: lnexigibilidade - no 0000712024
Obigto: Contratação da atração artística "Banda Forrozão das Antigas", para se apresentar na
tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 16 de junho de 2O24, as 22h, na cidade de Camalaú-
PB, com duraçäo de th3Omin"
Orgão Demandante: Secretaria Municipal de Cultura

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, EsTADo DA PARAíBA, no
uso de suas atribuiçöes legais, na forma estabelecida no Aft.74, inciso lll, da Lei Federal
nol4.l3S,delodeabril de2021 eArt.4SdaLei Municipaln.o622,de I denovembrode
2023, faz saber que,

RESOLVE:

HOMOLOGAR os atos do Processo Administrativo que formaliza o procedimento de
lnexigibilidade de Licitaçäo no 1N00007nA24, que objetiva a Contrataçäo da atraçäo artística
"Banda Forrozão das Antigas", para se apresentar na tradicional Festa de Santo Aniôn¡o, no dia
16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-PB, com duração de t h3Omin", elaboradas
no âmbito das atribuiçöes da Secretaria Municipal de Gultura, no respectivo Estudo Técnico
Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR); com base nos elementos constantes nos autos e
os fundamentados na Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de2O21, e AUTORIZAR a contratação
de:

- "MAGAZINE EVENTOS LTDA ", CNPJ no 10.629.556/0001-O3(Banda Forrozäo das antigas)
- Valor: R$ 60.000,00

Publique-se e cumpra-se.

Camalaú(PB), 03 de junho de 2024.

uBrRATARA ANroNro ffiì'ffiXiäiäi,flï'*Ëfi'o
PEREIRA MARTANo:o33o6oBB43e

M A R I A N O :03 3 0608843 9 ?iIï 2024o6o3 0e:0 1 : 1 2

UBIRAJARA ANTÔN¡o þ6PE¡94 Y4P¡¡¡9
Prefeito lnterino

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: F464.20FF.7146.9FB1.F189.A7CC.C9EF.A190. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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culTt¡ilå, t3prtrRTt, LttER Ê lunlÍitÊ

VALOR DE REFEnÊNCU.: Justificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa contratação apresentação da atração

artística musical "Banda Forrozão das Antigas", para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio,
no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-PB, com duração de th3Omin", sugerindo-se a
contratação da banda "Forrozäo das Antigas", conforme indicação rcalizada no Documento de
Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros enteì em período próximo,
nos termos do Art. 23, $ lo, da Lei 14.133/21, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. Ano que serviu de base para elaboração da referida consulta: 20231 2024.

'cóDlco, DESCRTÇÃo Do ITEM ,uNrn¿.nneuANTrD,mnrp.uNrrÁRro 

'ol;*'I Contratação da atraçäo artística
tmusical "Banda Forrozão das
Antigas", para se apresentar na
fradicional Festa de Santo Antônio,l
no dia 16 de junho de 2024, as 22h,
na cidade de Camalaú-PB, com'
,duração de th3Omin",.

60.000,00 60

Total60.000,00,
3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 60.000,00.

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinaiura do Cóntrato:
Início: 22hdia 16 de junho de2024.
Conclusão: th3Omin do dia 16 de junho de2024.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorïogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposigões dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.l33l2r; da seguinte
o término da

show I 000,00

S

Qalaú - XP., 23 de maio de 2024

àuú)-
Municipal de Cultura

ñ

maneira: Para ocorrer imediatamente apó

Matrícula n.'202358

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
Estimativa da despesa. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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EI\TFIETËT{IIVIEN-TO
(82) 993e-OO5O
(82r e6.24-13.23

À pnnrprrunl MUMCTpAL DE cAMALeú-pn
ATT: PREFEITO
INEGIBILIDADE

PROPOSTA

A empresa MAGAZINE EVENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n'. 10.629.556i0001-03, com sede à Rua
Mirian Fernandes Lima C, Quadra C Lote 27,Baino; Santa Amélia, Maceió - Al, CEP: 57.063-2'10, E-mail
forrodasantigas@Iìotrnail.com, por seu representante abaixo assinado, vem apresentar a seguinte proposta,
Contratação da atração artística "Banda Forrozão das Antigas", para se apresentar na tradicionai Festa de Santo
Antônio, no dia 16 de junho de2O24, as22h,na cidade de Camalaú-PB, com duração de lh3Omin, como segue:

VALOR DA PROPOSTA R$60.000,00 (Sessenta mil Reais).
Duração do show: 01h00 horas.
Componentes:24 çnfre músicos e técnicos.
A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.
Forma de pagamento à vista.
OBS: Nos valores acima jâ estão inclusos todas as despesas operacionais e tributárias para prestação do serviço.

Maceió, 21 de Maio de2024

Atenciosamenre, ROBERTO FERRETRA ååïiãiå?Ëii'¿lliT;,'''"'
DA srLvA:1sr6sr4o4se

Sl LVA: t 5 1 68 I 40459 llïi'o'o'05'21 
1e:27:0e

ROBERTO FERREIRA DA SILVA
Representante Legal

MAGAZINE EVENTOS LTDA ME
CNPJ Í1 " 10.629.556/000 I -03

MAGAZINE EVENTOS LTDA _ EPP
CNPJ: 10.629.556/0001-03

Rua Mirian Femandes Lima C, Quadra C Lote 27 , Batrro; Santa Amélia, Maceió - Al, CEp; 5j .063-270
Fone: (82) 9939-0050 I 9624-1323

DATA HORA LOCAL ord V. Unitririo V.Total
16106/24

Dom
22:00 CAMALAÚ-PB FORROZÃODAS

ANTIGAS
0l R$60.000,00 R$60.000,00

TOTAL R$60.000,00

R$ 2.500.00
Transporte R$ 11.000.00
Camarim R$ 1.s00.00
Hospedagem R$ 3.000.00
Cachê Músicos R$ 20.000.00
rRPF (0,55%) R$ 330,00
csLL (0,48%) R$ 288.00
coFINS (1,87%) R$ r.122.00
PIS (0,40%) R i 240"00
INSS (s,97%) R$ 3.s82,00
ßS R$ r.1s8,00
Produtora R$ 8.000,00
Cachê Equipe de Produção R$ 7.280.00
TOTAL GERAL R$ 60.000.00

,(^^
Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 

Estimativa da despesa. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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No NFS-e:

198

Competencia:
12t2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FMENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissão
2711212023 07:21:37Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Cod Verificação NFS-e
Q8HVP5VNL

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social/Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF:10.629.556/0001-03 CCM: 901'104019

Endereço: MENINO MARCELO, '122 - SERRARIA CEP: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email:

Tel:

UF:

820

AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão Social/Nome: Prefeitura Municipal de Soledade

CNPJ/CPF: 08.919.42510001-00 CCM: Email:

RUA José Francisco de Araújo, 62 - Centro CEP: 58155-000 Casa Tel:

UFMuniclpio: SOLEDADE PB

Código do Serviço / Atividade
12.07 / 9001902'produçâo musical

Discriminação dos Serviços

DAS ANTIGAS NO DIA 3I DE DEZEMBRO DE 2023 EM PRAçA PUBLICA.

CO DO BRASIL
-2542-9
32.356-X

EVENTOS LTDA.

Valor Total (R$):65.000,00

,¡\
Código ART

Pts (R$) coFlNS (R$) tR (R$) rNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Código da Obra

Valor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outrâs Retençöes (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Natureza Operação 1-Exiglvel Retenþes Federais (R$) 0,00

Local da Prestagäo SOLEDADE. PB Valor Llquido (R$) 63.700,00

ISSQN a Reter (X) sim 0 Não Base de Gálculo (R$) 65.000,00

Opção Simples Naclonal (X) SÌm 0 Não Alfquota 2,OO

Reglme Espaclal Tributagåo 0-Nenhum do lssQN (R$) 1.300,00

Avisos

^

site, httpJ/maceio.giss.com.br com
Nacional.Nåo gera direito a crédito

no
1- Uma via desta Nota Fiscal será env¡ada através do e-mail fornec¡do pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verifìcada a utilização do Código de Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples fiscal de ISS e lPl.

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
Estimativa da despesa. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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No NFS-e:

200

Competencia:
01t2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVTÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissão
1510112024 09:06:51Código Verificaçåo RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Cod Verificação NFS-e
4PDANDFLL

Dados do Prestador de Serv¡ço
Razão Social/Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 10.629.556/0001-03 CCM: 901104019

Endereço: MENINO MARCELO, 122 - SERRARIA CEp: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email:

Tel:

UF:

820

AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão SociaI/Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JosÉ Do SABUGI

CNPJ/CPF: 08.883.21710001-07 CCM: Emait

RUA Francisco Vicente de Morais, 122 - Centro CEp: 58610-000 Casa Tel:

UF:Municlpio: SAO JOSE DO SABUGI PB

do Serviço / Atividade

Discriminação dos Serviços

12.07 19001902 - produção musical

Código da Obrâ

a na da apresentação
que deverá ocorrer na data de 1010112024, em praça pública.

DO BRASIL
-2542-9
32.356-X

E EVENTOS LTDA.

Valor Total (R$):70.000,00

Código ART

Tributos Federais
Pts (R$) coFtNs (R$) tR (R$) rNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outrâs Relenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Natureza Operaçåo 1-Exiglvel Retengões Federais (R$) 0,00

Local dã Prestaçåo SAO JOSE DO SABUGI - PB Valor Lfquido (R$) 68.600,00

ISSQN a Reter (X) Sim 0 Não Base de Gálculo (Rg) 70.000,00

Opção Simples Naolonal (X) sim 0 Não Alfquota 2,00

Rêgimô Especial Tributâgåo 0-Nenhum Valordo ISSQN (R$) 1.400,00

Avisos
verificada no site, http://maceio.giss.com.br com a utilização do Código de Verificação.

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviâdâ do e-ma¡l fornêcido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser
3 - Documento emitido por ME ou EPP oplante pelo Simples Nacional.Nâo gera direito a crédito fiscal de ISS e lPl.

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
Estimativa da despesa. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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No NFS-e:

211

Competencia:
04t2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissão
1710412024 08:45:51Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Cod Verificação NFS-e
JCLBFPZIO

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social/Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF: '10.629.556/0001-03 CCM: 90i104019

Endereço: MENINO MARCELO, 122 - SERRARIA CEp: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email:

Tel:

UF:

820

AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão Social/Nome: MUNlCfplO DE TENóR|O

CNPJ/CPF: 01.612.649/0001-26 CCM: Email

RUA 14 de agosto, 103 - Centro CEP: 5866$000 Casa Tel:

UF:Município: TENORIO PB

Código do Serviço / Atividade
12.07 / 9001902 - produçäo musical

Discriminação dos Serviços
em comemoraçao âospara a por

Emancipação doPolítica deMunicÍpio Tenório-PB, realizadoser diano de29 deAbril 2024.de

PJ - 10.629.556/0001-03

ECONÔMICA FEDERAL
- 2047

003
- 5776-9

EVENTOS LTDA

Valor Total (R$):60.000,00

l¡¡{
Código ART

Tributos Federais
Pts (R$) coFtNs (R$) tR (R$) rNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Código da Obra

Valor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Natureza Operaçåo 1-Exiglvel Rotenções Federais (R$) 0,00

Local da Pr€stagão TENORIO - PB Valor Llquido (R$) 58.800,00

I$SQN a Reter (X) Sim 0 Não Base de Cálculo (R$) 60.000,00

Opqão Simples Nacional (X) s¡m 0 Não Alfquota 2,00

Regime Especial Trf butâçâo 0-Nenhum Valordo ISSQN (Rg) 1.200,00

Avisos

1-UmaViadestaNotaFiscalseráenv¡adâatravésdoe-mailfornecidopebromàaoffi
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verif¡cada no site, http://maceio.giss.com.br com a utilização do Código de Verificaçäo.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optantê pelo Simples Nacional.Não geraãireito a crédito fiscal de ISS e lpl. -

r.î

g0Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
Estimativa da despesa. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

l.Introdução:
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração
do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura orgatizacional.

2.Objeto:
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa Contratação da atração artística "Banda

Forrozão das Antigas", para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 16 de junho de
2024, as22h, na cidade de Camalaú-PB, com duração de th3Omin", sugerindo-se a contratação da Banda
'oForrozão das Antigas", conforme indicação realizadano Documento de Formalização de Demanda(DFD),
elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

3.Necessidade da contrataçilo:
A festa de Santo Antonio não é apenas uma festa, é um evento de grande importância para a cidade,
impulsionando significativamente a economia local, bem como, no Municipio de Camalaú, ao longo dos
anos, tem sido uma tradição celebrar o festejo de Santo Antonio, pois essa será a 49u edição. Além disso,
a festa é uma oportunidade para os munícipes e turistas se conectarem com suas raízes culturais e se
envolverem em atividades que promovem a interação social e a criação de comunidade. Essa festividade é
uma forma de preservar e valorizar a cultura brasileira, enquanto se divulga a diversidade e a rica história
do país para o mundo.

Essa tradicional festividade também conecta famílias, pois reúne pessoas que há tempos não estão
mais aqui, fraternizando a comunidade e estreitando os laços, muitos perdidos. Também atrai visitantes de
diversas regiões, pois pela hadição do evento ao longo dos anos, a fest¿ tornou-se conhecida, gerando
dividendos econômicos e sociais, aquecendo e muito a economia local.

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimizaçião dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - apresentação de artista do ramo musical, durante o tradicional "Festa de Santo Antonio",
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paraapromoção de atividades pertinentes, visando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Pelo histórico e tradição do evento, é possível estimar
um público rotativo de aproximadamente quarenta mil pessoas nos dias de realização do evento.

4.Alinhamento aos planos da Administração:
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde est€io fixadas e detalhadas as
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela efrcâcia, eficiência e efetividade
dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contratação:

,f
As características e especificações do objeto da referida contratação são:
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,cóDIGo DESCRTÇÃo uo rrEM I.rI\IDADEeuANTTDADE

Ì iContratação da atraçäo artística "Banda Forrozão das Antigas",i . i

I þara se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 16i : :

ETP I .de junho de2024,asZ2h,na cidade de Camalaú-PB, com duraçãoi show ; I

O prazo máximo para a execução do objeto desta contrafação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

Início: 22h, do dia 16 de junho de 2024, podendo haver alteração por acordo prévio entre as partes.
Conclusão: th30min a contar do início da apresentação.
A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser proffogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 aIl4, daLei 14.133121.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos:
LeiFederaln" 14.133,de lodeAbril de202l,LeiMunicipal622123 eDecretoMunicipal 24912023,de14
de dezembro de2023; Decreto Municipal250 de 14 de dezembro de2023; Decreto Municipal 251 de 14
de dezembrc de2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de2023; Decreto Municipal 253 de 14
de dezembrc de2023.

Umavez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço:
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica darealização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais
desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizat novo certame, com consequente perda de economia
de escala.
T.Levantamento de mercado:

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que pataarealização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma anáúogaà que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Pretensa contrataçäo da artista do ramo musical acima
identificada. Salienta-se que a vigência da contrataçäo será determinada: 3 (três) meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

9.Estimativas preliminares dos preços:
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização do seguinte parâmetro: contrataçöes similares feitas pela Administração Pública, como nos Municípios de
Soledade, São José do Sabugi e Tenório, cidades essas, da Paraíba.

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local
de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação
específica no orgamento vigente, apropriada paru a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

t w.ov" û
o
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Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de ainlização de preços conespondente.

Com base nos custos para execução do objeto da conhatação, guardadas as suas características a
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem
como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 60.000,00:

:CODIGOi
;l
'l

DESCRTÇÃO UO ITEM UNITÁRIOI AL

show 01 60.000,00

10. Descrição da solução como um todo:
Conforme os elementos apresentados, a soþão é: Contratação da ahação artística "Banda Forrozão

das Antigas", para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 16 de junho de2024, as22h,
na cidade de Camalaú-PB, com duração de th3Omin . Entende-se que o serviço poderá ser realizado por
execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

11. Justiäcativa para o parcelamento ou não da solução:
Não se aplicq por tratar-se de contratação de ítem único.

12. Resultados pretendidos:
A Administraçäo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eftcâcia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataçäo viável, especialmente quanto ao melhor
custo beneficio, relativamente a apresentação musical durante o evento em destaque.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos corespondentes serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos
e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá
a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorência de inexecução do instrumento de
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para arealização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
ftscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretaút
impactos ambientais negativos. M* rdn

ANTIDADEiP
I

P
TOT

TPE 1

60.000,00,

Totali 60.000,00

ôì
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13. Providências para adequação do ambiente da Administração:
Verificou-se näo haver a nscessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas no

ambiente da Administragão em decorrência da execução do objeto da contratação.

14. Análise de risco:
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns atoda contratação semelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se
os aspectos e características do seu objeto.

15.Impactos ambientais e mitigação dos efeitos :

Um aspecto importante a ser considerado em relação aos impactos ambientais do show artístico
musical na tradicional Festa de santo Antonio é o consumo de energia elétrica. Shows musicais de grande
porte geralmente demandam um alto consumo de energia, principalmente para alimentar os equipamentos
de som, iluminação e estruturas adicionais.
Paramitigar os efeitos adversos desse consumo excessivo de energia, algumas medidas podem ser adotadas:

l. Conscientização e educação ambiental: Promover a conscientização sobre os impactos ambientais
do evento é fundamental. Isso pode ser feito através de campanhas de educação ambiental
direcionadas ao público, infonnando sobre a importância da sustentabilidade e incentivando práticas
ambientalmente responsáveis, como a separação de resíduos e o consumo consciente de recursos
nafurais.

Além disso, é importante que a organrzação do evento esteja em conformidade com as leis e
regulamentações ambientais locais, garantindo a correta destinação dos resíduos gerados e evitando danos
à flora e fauna da região. Arealização de uma avaliação de impacto ambiental prévia também pode ser uma
medida importante para identificar e mitigar potenciais danos ao meio ambiente.

Para mitigar os impactos ambientais e adotar medidas sustentáveis durante o show, algumas ações podem
ser consideradas:

1. Gestão de resíduos: Estabelecer um plano de gerenciamento de resíduos sólidos, promovendo a
separagão adequada dos materiais recicláveis e orgânicos durante o evento. Disponibilizar lixeiras
de coleta seletiva em pontos estratégicos para incentivar o descarte correto por parte do público.

2. Alimentação sustentável: Estimular a ofert¿ de alimentos orgânicos e de produção local,
priorizando fomecedores que adotem práticas sustentáveis. Evitar o uso de descartáveis e incentivar
a utilização de embalagens biodegradáveis ou recicláveis.

3. Conscientizaçäo ambiental: Realizar ações de conscientização sobre a importância da preservação
ambiental durante o evento, por meio de campanhas educativas, palestras e materiais informativos.
Incentivar a participação do público em ações sustentiâveis, como plantio de árvores ou coleta de
resíduos.

Essas medidas são apenas algumas sugestões e podem ser adaptadas de acordo com as características e
recursos disponíveis no local do evento. É importante que a produção do show da banda "Forrozão das
antigas" e os organizadores do evento estejam comprometidos com a sustentabilidade e a preservação
ambiental, buscando minimizar os impactos negativos e promover um evento mais sustent
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l6.Conclusão:
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e

as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Camalaú - P8,23 de maio de2024.

tNnnònþ*q dn, I Uÿ-ncro,-" Andresa da Silva Lima
Chefe de Divisão de Cultura

Matrícula n.o 202356

/¡â\
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Ofício 000912024

Camalaú(PB), em 22 de maio de 2024.

Ilustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda * Contratação de atração artística
musical para se apresentor na tradicionalfesta de santo Antonio.

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa Senhoria o

"Documento de Formalização de Demanda" (DFD), referente ànecessidade de contratação daatraçáo

artística musical consagrada , þffiã a apresentação durante na tradicional festa de Santo Antonio 2024,

onde constam as informações sobre o objeto, a sugestão sobre a forma de contratação, a sua

justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsão inicial de assinatura do contrato, dados

dos créditos orçamentarios, dentre outros...

n, Sendo assim, submeto este DFD à Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo Técnico

Preliminar(ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais consequentes.

Cordialmente,

José dos Santos
Diretor de cultura e turismo

Mat.202401
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DOCUMENTO DE F'ORMALTZAçAO DE DEMANDA

Diretoria de Cultura e Turismo
Nome do : José Auri dos Santos Matrícula
e-m ail : aury qeir o z@gmai l. com Celular/\ilhatsApp: (83)

9.82t6-9014

Objeto:
( X) Serviço NÄ.O Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material Permanente
( )MaterialPermanente/equipamento

Forma de Contratação Sugerida:
( X) Inexigibilidade
( ) Dispensa
( ) Pregão
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesão aAta de Registro de preços de outro órgão

da contratação da solução: A tradicional festa de Santo Antonio01) Justificativa da necessidade

muruclplo

regional
musical citado,

tradição citada
muslcas musical

cidadeda Camalaúde oe eventomalor docultural onde, OStodos nesseanos, período,
bra-cele essaSE festatradicional Acultural. artísticaat,ração "Forrozãomusical Antigas"das umae

bembanda noconhecida cenaflo nacional,e spol ocom forrógênero oaruma público
por passa,onde NESSCprincipalmente gênero que casonesse tíe dasplco braçõescele

época.dessa históricoPelo e evento,do essa musicalatração aagradarâ comtodos
estiloseu de eautênticas paravoltadas generoo apropriado epocaa ae tradição

do ea hácomemorado anos49

materiauserviço da solução a ser contratada: um show artístico, com
de th3 no dia 16 de às22h.de

02) Quantidade de

deve ser assinado o instrumento contratualPrevisão de data
momento anterior ao show artístico da consagrada atração de renome

nacional.
Até o dia 0310612024,
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04) Créditos Orçamentários:
4.I. valor estimado da contratação: R$60.000,00(sessenta mil reais)
4. 1 . I . Valor Estimado/Custeio: R$60.000,00(sessenta mil reais)

Submeto este Documento de Formalização de Demanda(DFD) para avaliação do Secretário
Municipal de Cultura.

.-\

{^nl/**.ffi A}^'^^Êf
José Auri dos Santos Queiroz

Diretor de Cultuta e Turismo
Mat.202401

Ciente em 2þlt{1202+

Cultura
n.'202358

da de amento:
Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Matrícula: 202358

Fiscal do Contrato: José Auri dos Santos
Queiroz
Mat.202401

Ý

ß
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VALOR DE REFEnÊNCU.: Justificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa contratação apresentação da atração

artística musical "Banda Forrozão das Antigas", para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio,
no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-PB, com duração de th3Omin", sugerindo-se a
contratação da banda "Forrozäo das Antigas", conforme indicação rcalizada no Documento de
Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros enteì em período próximo,
nos termos do Art. 23, $ lo, da Lei 14.133/21, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. Ano que serviu de base para elaboração da referida consulta: 20231 2024.

'cóDlco, DESCRTÇÃo Do ITEM ,uNrn¿.nneuANTrD,mnrp.uNrrÁRro 

'ol;*'I Contratação da atraçäo artística
tmusical "Banda Forrozão das
Antigas", para se apresentar na
fradicional Festa de Santo Antônio,l
no dia 16 de junho de 2024, as 22h,
na cidade de Camalaú-PB, com'
,duração de th3Omin",.

60.000,00 60

Total60.000,00,
3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 60.000,00.

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinaiura do Cóntrato:
Início: 22hdia 16 de junho de2024.
Conclusão: th3Omin do dia 16 de junho de2024.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorïogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposigões dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.l33l2r; da seguinte
o término da

show I 000,00

S

Qalaú - XP., 23 de maio de 2024

àuú)-
Municipal de Cultura

ñ

maneira: Para ocorrer imediatamente apó

Matrícula n.'202358
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EI\TFIETËT{IIVIEN-TO
(82) 993e-OO5O
(82r e6.24-13.23

À pnnrprrunl MUMCTpAL DE cAMALeú-pn
ATT: PREFEITO
INEGIBILIDADE

PROPOSTA

A empresa MAGAZINE EVENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n'. 10.629.556i0001-03, com sede à Rua
Mirian Fernandes Lima C, Quadra C Lote 27,Baino; Santa Amélia, Maceió - Al, CEP: 57.063-2'10, E-mail
forrodasantigas@Iìotrnail.com, por seu representante abaixo assinado, vem apresentar a seguinte proposta,
Contratação da atração artística "Banda Forrozão das Antigas", para se apresentar na tradicionai Festa de Santo
Antônio, no dia 16 de junho de2O24, as22h,na cidade de Camalaú-PB, com duração de lh3Omin, como segue:

VALOR DA PROPOSTA R$60.000,00 (Sessenta mil Reais).
Duração do show: 01h00 horas.
Componentes:24 çnfre músicos e técnicos.
A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.
Forma de pagamento à vista.
OBS: Nos valores acima jâ estão inclusos todas as despesas operacionais e tributárias para prestação do serviço.

Maceió, 21 de Maio de2024

Atenciosamenre, ROBERTO FERRETRA ååïiãiå?Ëii'¿lliT;,'''"'
DA srLvA:1sr6sr4o4se

Sl LVA: t 5 1 68 I 40459 llïi'o'o'05'21 
1e:27:0e

ROBERTO FERREIRA DA SILVA
Representante Legal

MAGAZINE EVENTOS LTDA ME
CNPJ Í1 " 10.629.556/000 I -03

MAGAZINE EVENTOS LTDA _ EPP
CNPJ: 10.629.556/0001-03

Rua Mirian Femandes Lima C, Quadra C Lote 27 , Batrro; Santa Amélia, Maceió - Al, CEp; 5j .063-270
Fone: (82) 9939-0050 I 9624-1323

DATA HORA LOCAL ord V. Unitririo V.Total
16106/24

Dom
22:00 CAMALAÚ-PB FORROZÃODAS

ANTIGAS
0l R$60.000,00 R$60.000,00

TOTAL R$60.000,00

R$ 2.500.00
Transporte R$ 11.000.00
Camarim R$ 1.s00.00
Hospedagem R$ 3.000.00
Cachê Músicos R$ 20.000.00
rRPF (0,55%) R$ 330,00
csLL (0,48%) R$ 288.00
coFINS (1,87%) R$ r.122.00
PIS (0,40%) R i 240"00
INSS (s,97%) R$ 3.s82,00
ßS R$ r.1s8,00
Produtora R$ 8.000,00
Cachê Equipe de Produção R$ 7.280.00
TOTAL GERAL R$ 60.000.00

,(^^
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Justificativa de preço. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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No NFS-e:

198

Competencia:
12t2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FMENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissão
2711212023 07:21:37Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Cod Verificação NFS-e
Q8HVP5VNL

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social/Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF:10.629.556/0001-03 CCM: 901'104019

Endereço: MENINO MARCELO, '122 - SERRARIA CEP: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email:

Tel:

UF:

820

AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão Social/Nome: Prefeitura Municipal de Soledade

CNPJ/CPF: 08.919.42510001-00 CCM: Email:

RUA José Francisco de Araújo, 62 - Centro CEP: 58155-000 Casa Tel:

UFMuniclpio: SOLEDADE PB

Código do Serviço / Atividade
12.07 / 9001902'produçâo musical

Discriminação dos Serviços

DAS ANTIGAS NO DIA 3I DE DEZEMBRO DE 2023 EM PRAçA PUBLICA.

CO DO BRASIL
-2542-9
32.356-X

EVENTOS LTDA.

Valor Total (R$):65.000,00

,¡\
Código ART

Pts (R$) coFlNS (R$) tR (R$) rNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Código da Obra

Valor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outrâs Retençöes (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Natureza Operação 1-Exiglvel Retenþes Federais (R$) 0,00

Local da Prestagäo SOLEDADE. PB Valor Llquido (R$) 63.700,00

ISSQN a Reter (X) sim 0 Não Base de Gálculo (R$) 65.000,00

Opção Simples Naclonal (X) SÌm 0 Não Alfquota 2,OO

Reglme Espaclal Tributagåo 0-Nenhum do lssQN (R$) 1.300,00

Avisos

^

site, httpJ/maceio.giss.com.br com
Nacional.Nåo gera direito a crédito

no
1- Uma via desta Nota Fiscal será env¡ada através do e-mail fornec¡do pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verifìcada a utilização do Código de Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples fiscal de ISS e lPl.

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
Justificativa de preço. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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No NFS-e:

200

Competencia:
01t2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVTÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissão
1510112024 09:06:51Código Verificaçåo RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Cod Verificação NFS-e
4PDANDFLL

Dados do Prestador de Serv¡ço
Razão Social/Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 10.629.556/0001-03 CCM: 901104019

Endereço: MENINO MARCELO, 122 - SERRARIA CEp: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email:

Tel:

UF:

820

AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão SociaI/Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JosÉ Do SABUGI

CNPJ/CPF: 08.883.21710001-07 CCM: Emait

RUA Francisco Vicente de Morais, 122 - Centro CEp: 58610-000 Casa Tel:

UF:Municlpio: SAO JOSE DO SABUGI PB

do Serviço / Atividade

Discriminação dos Serviços

12.07 19001902 - produção musical

Código da Obrâ

a na da apresentação
que deverá ocorrer na data de 1010112024, em praça pública.

DO BRASIL
-2542-9
32.356-X

E EVENTOS LTDA.

Valor Total (R$):70.000,00

Código ART

Tributos Federais
Pts (R$) coFtNs (R$) tR (R$) rNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outrâs Relenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Natureza Operaçåo 1-Exiglvel Retengões Federais (R$) 0,00

Local dã Prestaçåo SAO JOSE DO SABUGI - PB Valor Lfquido (R$) 68.600,00

ISSQN a Reter (X) Sim 0 Não Base de Gálculo (Rg) 70.000,00

Opção Simples Naolonal (X) sim 0 Não Alfquota 2,00

Rêgimô Especial Tributâgåo 0-Nenhum Valordo ISSQN (R$) 1.400,00

Avisos
verificada no site, http://maceio.giss.com.br com a utilização do Código de Verificação.

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviâdâ do e-ma¡l fornêcido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser
3 - Documento emitido por ME ou EPP oplante pelo Simples Nacional.Nâo gera direito a crédito fiscal de ISS e lPl.

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
Justificativa de preço. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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No NFS-e:

211

Competencia:
04t2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissão
1710412024 08:45:51Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Cod Verificação NFS-e
JCLBFPZIO

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social/Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF: '10.629.556/0001-03 CCM: 90i104019

Endereço: MENINO MARCELO, 122 - SERRARIA CEp: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email:

Tel:

UF:

820

AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão Social/Nome: MUNlCfplO DE TENóR|O

CNPJ/CPF: 01.612.649/0001-26 CCM: Email

RUA 14 de agosto, 103 - Centro CEP: 5866$000 Casa Tel:

UF:Município: TENORIO PB

Código do Serviço / Atividade
12.07 / 9001902 - produçäo musical

Discriminação dos Serviços
em comemoraçao âospara a por

Emancipação doPolítica deMunicÍpio Tenório-PB, realizadoser diano de29 deAbril 2024.de

PJ - 10.629.556/0001-03

ECONÔMICA FEDERAL
- 2047

003
- 5776-9

EVENTOS LTDA

Valor Total (R$):60.000,00

l¡¡{
Código ART

Tributos Federais
Pts (R$) coFtNs (R$) tR (R$) rNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Código da Obra

Valor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Natureza Operaçåo 1-Exiglvel Rotenções Federais (R$) 0,00

Local da Pr€stagão TENORIO - PB Valor Llquido (R$) 58.800,00

I$SQN a Reter (X) Sim 0 Não Base de Cálculo (R$) 60.000,00

Opqão Simples Nacional (X) s¡m 0 Não Alfquota 2,00

Regime Especial Trf butâçâo 0-Nenhum Valordo ISSQN (Rg) 1.200,00

Avisos

1-UmaViadestaNotaFiscalseráenv¡adâatravésdoe-mailfornecidopebromàaoffi
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verif¡cada no site, http://maceio.giss.com.br com a utilização do Código de Verificaçäo.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optantê pelo Simples Nacional.Não geraãireito a crédito fiscal de ISS e lpl. -

r.î

g0Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 5764.8649.E4F3.8B78.8A1C.800C.70C3.3597. 
Justificativa de preço. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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S¡cretr rl¡ Munlclpr I de
FrNANçAS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
SECRETAR|A MUNtctPAL DE FINANçAS

cERilDÃO DE D|SPONTBTLTDADE ORçAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.".62512023, de 06 de novembro de2023, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente
da: Contratação da attagáo artística "Banda Forrozão das Antigas", þüù se apresentar na
tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-
PB, com duragão de th30min, observadas as diretrizes complementares de atribuição da
orgarização do evento.

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto relativo ao aditamento do contrato em tel4 na seguinte
rubrica: 02008. 1 3.69 5.1013.2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO
E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 7IO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú -P8,24 de maio de2024.

st BEZERRA DE FREITAS

Secretário de Finanças

*9

{@
Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 83AB.8EB0.508C.A8EA.6D47.EF38.3F87.E39E. 

Previsão Orçamentária. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Boletim Oficial Eletrônico
Decreto ng

EsrADo ol plnnisa
pREFETTURA MuNrcrpAL oe cmter-eti

ADJUD¡cAçÃo e nonaouocnçno - pRecÃo EurnôNrco r,¡o

00004t2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
observado parecer da Assessoría Jurídica, referente ao Pregäo
Eletrônico no 0000412024, que objetiva: contratação de empresa
especializada para fornecer licença de uso particular, de Sistema de
Gestão de Saúde Mobile e WEB integrados e em nuvem (SAAS -
Software as a Service), no âmbito da Secretaria de Saúde do Município
de Camalaú-PB, incluindo os serviços de acompanhamento de
resultados e indicadores da Atenção Primária em Saúde segundo a
política de financiamento do Ministério da Saúde, Produção dos
Agentes Comunitårios de Saúde e dos Agentes de Combate às
Endemias, bem como a hospedagem em n; ADJUDICO o objeto e
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do
prôsso correspondente, os quais apontam como proponente
ve,,-edor: SYSVALE SOFTGROUP TCNOLOGIA LTDA - n$
56.700,00.

Cr¡odo pela Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publicado no Diário Oficiøl do Estado em 20/01/94
- Publicado no Boletim do de

contratado, "MAGAZINE EVENTOS LTDA ", CNPJ no

10.629.556/0001-03(Banda Forrozão das antigas)- Valor: n$
60.000,00, cujo objeto é a "Contrataçäo da atração artística "Banda
Fonozão das Antigas", para se apresentar na tradicional Festa de Santo
Antônio, no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-
PB, com duração de th30min", conforme especificado no Estudo
Técnico Preliminar e no Termo de Referência, no valor global de
R$60.000,00(Sessenta mil reais). Encaminho ào Agente de
Contratação deste município, para que promova a publicaçäo no
PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do municfpio e no Diário Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado da Paraíba(FAMUP) e sua
disponibilização no Portal da Transparência do Site Oficial da Prefeitura
de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta
homologação, em observância ao disposto no do art. 72 da Lei no

14.133121..
Camalaú - PB, 03 de junho de 2024

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
-Prefeito

Camalaú - PB, 03 de junho de 2024.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
- Prefeito lnterino

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ADJUDTCAçÃO e XOUOLOGAçÃO - PREGÃO ELETRÔN|CO No
0000712024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
observado parecer da Assessoria Jurldica, referente ao Pregão
Eletrônico no 0000712024, que objetiva: Contratação dos serviços
técnicos especializados na realização de exames laboratoriais,
inclulndo os procedimentos de coleta e análises cllnicas, para atender
a demanda oriunda dos serviços prlblicos de saúde no municlpio;
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos
ele¡nqntos constiantes do processo correspondente, os quais apontam
coi þroponente vencedor: JOYCE CAVALCANTE DE OLIVEIRA - R$
284.056,00.

Camalaú - PB, 29 de maio de 2024

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MAR¡ANO
- Prefeito lnterino

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO lneX¡elgtLtDADE No
0007t2024

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a lnexigibilidade de
Licitação no 000712024, do Processo Administrativo n.o 0002512024,
com base no Parecer da Assessoria Jurídica e de outras informações
constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso lll, Lei Federal
no 14.133, de 10 de Abril de 2021: Lei Municipal 622123 e Decreto
Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal
250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023;
Decreto 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro

ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIi

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO No: 00050/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO No

0002512024. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB, CNPJ
n.o.09.073.2711000141, e do outro lado "MAGAZINE EVENTOS
LTDA",CNPJ : no 1 0.629.556/0001 -03, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas suas cláusulas e
decorre da lnexigibilidade de Licitação no 1N0007/2024, processada nos
termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021 e Decreto
Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal
250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 253 de '14 de dezembro de 2023, tendo por objeto a
"contratação da atração artfstica musical "Banda Forrozão das
Antigas", para se apresentar na "tradicional Festa de Santo Antônio",
no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-PB, com
duração de th30min", com valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), com vigência de 03 meses, a partir da assinatura do referido
Contrato

Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 0001 41 12024.

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n,o
00050/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
'MAGAZINE EVENTOS LTDA - CNPJ no

10.629.556/0001-03 e dá outras providências.

O Prefelto do Municlpio de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de
suas atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Municlpio e,

coNsrDERANDooo*ä,ii"å?fi 
:.;:"'J:,"iijl."b::i"i""f i:1:

realização de contratações pela administração
pública e ainda quanto às determinações
legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

Prefeitura de Camalaú - CNPI: 09.073.27L10001-41 | Rua Nom¡nando Firmo n '56
CEP: 58s3GO00 - Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-s300
s¡te: w.camalau.pb.gov,br €-mail: boletimoficial@camalau,pb.goubr

MARfclA RALL¡N E 
fiïHì¿ffffJ;"îllärîã fiî*,o*o

CO UTO MARIANO Dados: 2024.06.03 22:53:47 -03'00'

ATOS DO PODER EX

1de 6
Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 7B8F.9EB2.233F.C18C.AA70.A0B6.DF35.5E6B. 
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CONSIDERANDO a regulamentaçäo prevista na Lei Municipal n.o 622,
de 06 de novembro de2023:

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de
dezembro de 2023, que dispõe sobre os
procedimentos de execução contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestäo e fiscalização da execuçåo dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de
Contrato no 00050/2024 - Processo Administrativo no 0002512024
firmado entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
"MAGAZINE EVENTOS LTDA ', CNPJ: no 10.629.556/0001 -03.

| - Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.o 202358

-\ ll - Fiscal Administrativo: José Auri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401
Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

I - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentação dos documentos exiglveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual,

numeralo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualiza@es,

juntando todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fomecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

reþÇrios, notificações etc. ;

lll - emitir ordens de serviço/fomecimento e solicitar à

contratada a coneção de pendências constatadas na execução do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

oconências gue possam gerar dificuldades à conclusão do objeto

contratado e submetê -las à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestiar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter previamente à

deliberação da Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para gue a

execuçäo seja tempestiva;

Vlll - encaminhar åo 'Diretor de Cultura e Turismo", no prazo

de trinta dias do vencimento do contrato , o pedido devidamente

justificado de prorrogação de vigência, acompanhado da

anuência da contratada, pesquisa de mercado e avaliação dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar à 'Diretor de Cultura e Turismo",

tempestivamente, o descumprimento contratual por parte da contratada

e sugerir a aplicação das sançöes previstas no instrumento

convocatório e/ou no contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de

Finanças informada acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção de

reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da ,Ârea Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho

da contratada. O atestado será elaborado pela 'Diretor de Cultura e

Turismo", com base em informações prestadas pelo gestor; e

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de

providências relativas ao contrato que ultrapassarem a suâ

competência/atribuição, para a adoção tempestiva das medidas

cabíveis.

Art. 30 Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

atribuições:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão

da execução contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

execução e fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que

impactem a execução do contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do

contrato e suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os

documentos apresentados para pagamento, conferilos com as

condições estabelecidas no erntrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificação para contratada para regularização de impropriedade

constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notiflcação formal, nota

fiscal apresentada pela contratada quando for observada irregularidade

que inviabilize o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução

da obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e

encaminhâ-las à unidade competente para pagamento, após

conferência completa da documentação exigida no contrato;

Vll - controlaros pagamentos efetuados em ordem cronológica

e observar o saldo do contrato com auxllio da unidade de orçamento;

Prefeitura de camalarl - CNPI: 09.073.271/@0141 I Rua Nom¡nando Flrmo n ' 56
CEP: s8s3È000 - Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-s300
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Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitação de repactuação, reajuste,

reequilíbrio, acréscimos/supressões e prorrogação, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e a "Diretor de Cultura e

Turismo" quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja

pendência, a liberação da garantia contratual em favor da contratada,

se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de näo ter sido designada comissäo

de recebimento, as aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado

visando à comprovação da vantagem econômica da contratação, na

period icidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogaçäo contratual, mediante a juntada da documentação que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

dôqercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contrataçäo: e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos

empenhados e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Camalaú (PB), em 03 de junho de 2024.

Ubinjara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria n" 00414212024

Designa o Gestor e o Fiscal dos Contratos n.os
00047, 000¡18 e 00049//2024, firmados, entre a
Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e
COOPESCAF . COOPERATIVA DE
PESCADORES, AQUTCULTORES E
AGRICUCULTORES - CNPJ no

24.818.08710001-77, JOSÉ DA SILVA NEVES -
CPF no 459.584.244-91 e ELIANE ALVES
FEITOSA FELIX - CPF no 059.796.534-06 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Municlpio e,

coNSrDERANDoo""ä!i"åîf,:';:"'J*li'1.:i.::l"i""f ;ï:
realizaçäo de contratações pela administraçåo
pública e ainda quanto às determinações
legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,
de 06 de novembro de2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de
dezembro de 2023, que dispõe sobre os
procedimentos de execuçäo contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestão e fiscalizaçäo da execução dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal dos

Termos de Contratos n.os 00047, 00048 e 0004912024, firmados, entre

a Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e COOPESCAF

COOPERATIVA DE PESCADORES, AQU¡CULTORES E

AGRICUCULTORES - CNPJ no 24.8 1 8.0871 0001 -77, JOSÉ DA SILVA

NEVES - CPF no 459.584.244-91 e ELIANE ALVES FEITOSA FELIX -

CPF no 059.796.534-06.

| - Gestor do Contrato: Sandra Maria de Farias Freitas Souza
Secretária Municipal de Educaçäo

Matrícula: n.o 0257-0

ll - Fiscal Administrativo do Contrato:
SUPERVISORA PEDAGÓGICA

Maria Carmelita Feitosa da Costa
Matrfcula:0160-7

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentaçäo dos documentos exigiveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll - instauraro processo administrativo de execuçäo contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizaçöes,

juntando todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fomecimento e solicitar à

contratada a coreção de pendências constatadas na execuçäo do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto

contratado e submetê-las à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter previamente à

Prefeitu€ de camalaú - cNPJ:09.073.27ÿ000141 / Rua Nom¡nando Firmo n'56
CEP: 58530-000 - Foner (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ I 961x-5300
site: w.emalau.pb.gov.br {-mall; boletimoficial@camalâu,pb.gov.br

da

3de6
Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 7B8F.9EB2.233F.C18C.AA70.A0B6.DF35.5E6B. 

Anexo - Public homol e ext de ct. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:25. Responsável: Jeferson D. da Silva.

34

34



0410612024, 10:16 Prefeitura Municipal de Camalaú

ESTADO DAPARAÍBA
PRMUTURA MTJIIICIPAL DE CA}IAI,AÚ

GABINETE DO PRDT'EITO
HOMOLOGAçÄO E ADJUDTCAçÄO r¡VE¡qCIBTLTDADE 0007 t2024

HOn/XOLOGAçÃO E ADIIDICAçÃO NÐsGrBrLrDADE N"
0007t2024

Pelo presente, toma-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municþio de Cannlaú-PB, HOMOLOGUEI a krexigibilidade de
licitação no 0ffi712024, do Processo Administrativo n.o

0W2512024, com base no Parecer da Assessoria Jurídica e de
outras inforrmções constantes nos autos, com fundanpnto no
art.74, inciso m, Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021;
Lei Municþal622/23 e Decreto Municþal 24912023, de 14 de
dez¡mbro de 2023; Decreto Municipal250 de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 251 de 14 de deænbro de 2023;
Decreto Municþal 252 de 14 de deznthro de 2A3; Decreto
Municipal 253 de 14 de dezenibro de 2023, em favor do futuro
contratado, '6LAGAZINE EVENTOS LTI)A ", CNPJ no
I0.629.556/W1-03(Banda Forrodo das antigas! ry'abr: R$
60.000,00, cujo objeto é a "C-ontratação da atração artística
"Elanda Forrozão das Antigas", para se apresentar na
tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 16 de junho de 2024,
as 22Jt, na cidade de Carmlaú-PB, com duração de th3Omin",
confornr especificado no Estudo Técnico Preliminar e no
Terrno de Referência, no valor global de R$60.000r00(Sessenta
mil reais). Encaminho ào Agente de C,ontratação deste
nnrnicípio, para que pronnva a publicação no PNCP, Boletim
Oficial Eletrônico do rnrnicþio e no Diário Oficial Eletrônico
dos Municþios do Estado da Paraíba(FAMUP) e sua
disponibilização no Portal da Transparência do Site Oficial da
Prefeitura de Canalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data desta honplogação, emobservância ao disposto no do
art. 72 da I¡i no 14.133/21..

Cannlaú -PB 03 deþnho de2024

W IRA JA RA ANTÔMO PE RE IRA MARIA NO
Prefeito

Publicadopor:
Urâno e Silva Mayer

Cédfigo ldentifi cador:FB130E0B

Matéria publicada no Dirário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraiba no dia M10612024.8Ãição 3629
A verificação de autenticidade da rnatéria pode ser feita
inforrmndo o código identificadorno site:
http s //www.diariornrnicþal.combr/farnrp/

https://w w w.diariom¡nicipal.combr/fam..¡p/nrateria/FB130K)B/03AFcWeAobsKQ3lb2silvsynroSiqzG426ew tQryudsfoG MZlPf3RlMo3cCH3lS... 111
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A410612O24, 1O:14 Refeitura Municipal de Cannlaú

F.STADO DAPARAÍBA
PREF'EXTI]RA MT]NICIPALDE CAMAI"ÀÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

EXTRIIiTO DE CONTRATO INE)ilGIBILIDADE OOOT 12024

ÞffRANO DECOI\MRATIO
CONTRATO lf: 00050/2024; PROCtsSSO ADMIMSTRATIVO
N¡" 00025/202. De um lado a Prefeitura Municþal de Canslaú-
PB, CÏ\PJ n.'.09.073.n1l000141, e do outro lado "I\{AIGA.ZîNE
EVINTOS UII)A",CNPJ: n' 10,629.556/0001-03, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas suas cláusulas e decorre da Inexigibilidade de
Licitação n'IN0007/2024, processada nos tenms da I¡i Federal
no 14.133, de 1o de abril de 2021 e Decreto Municþal 24912023,
de 14 de dezenbro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de
dezeÍùro de2023; Decreto Municipal 251de 14 de dezenbro de
2023; Decrcto Municipal 29 de 14 de deær¡bro de 2023;
Decreto Municipal 253 de 14 de deznrbro de 2023, tendo por
objeto a "contratação da atração artística nusical "Banda
Forrozão das Antigas" ,pîtu se apresentar na "tradicional Festa
de Santo Antônio", no dia 16 de junho de 20?A, as 22h, na
cidade de Cannlaú-PB, com duração de th3Omin", com valor
total de R$ 60.000100 (sessenta mil reais), com vigência de 03
nrses, a partir da assinatura do referido Contrato

PuHicadopor:
Urâno e Silva Mayer

Códgo Identifi cador:6F72@8 1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Fstado
da Paraiba no dia Ml Ml 2024. EÃição 3629
Averificação de autenticidade da nntérnpode serfeita
infornando o código identificadorno site:
https ://www.diarionunicþal.combr/fanup/

,,rÀ
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irc¡rt¡rlr ått *lcl¡ril dr
CULTUTA" ITFÞITÊ, LÀIIN ETUfrI¡I$O

TERMO DE REFENÊNCT¡.

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência: A pretensa contratação de artista do ramo

musical, consagrado nacionalmente pelo público e pela crítica, visando apresentação durante o evento da
Tradicional "Festa de santo Antonio 2024-, sugerindo-se a contratação da Banda "Forrozão das antigas",
conforme indicação realizadano Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pelaDiretoria
de Cultura e Turismo(DCTur).

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal no 14.133, de lo de Abril de 2021; Lei Municipal622123 e Decreto Municipal
24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 253 de 14 de dezembro de2023.

2.0. JUSTIFICATTVA:
2.1. Atradicional festa de Santo Antonio da cidade de Camalaú é um dos maiores eventos culturais

do município, onde, todos os anos, nesse período, celebra-se essa tradicional festa cultural. A atração
artística musical "Forrozão das Antigas" é uma banda bem conhecida no cenario regional e nacional, pois
com o gênero forró, anima o público por onde passa, principalmente nesse gênero musical citado, que nesse
caso é típico das celebrações dessa época. Pelo histórico e tradição do evento, essa ciøda atração musical
agradarâ a todos com seu estilo de músicas autênticas e voltadas para o gênero musical apropriado à época
e à tradição do evento, que já é comemorado há49 anos...

A festa de Santo Antonio não é apenas uma fest4 é um evento de grande importânciaparaa cidade,
impulsionando significativamente a economia local, bem como, no Municipio de Camalaú, ao longo dos
anos, tem sido uma tradição celebrar o festejo de Santo Antonio, pois essa será a 49" edição. Além disso,
a festa é uma oportunidade para os munícipes e turistas se conectarem com suas raízes culturais e se
envolverem em atividades que promovem a interação social e a criação de comunidade. Essa festividade é
uma forma de preservar e valorizar a cultura brasileira, enquanto se diwlga a diversidade e ancahistória
do país para o mundo.

Essa tradicional festividade também conecta famílias, pois reúne pessoas que há tempos não
estão mais aqui, fraternizando a comunidade e estreitando os laços, muitos perdidos. Também atrai
visitantes de diversas regiões, pois pela tradição do evento ao longo dos anos, a festa tomou-se conhecida
gerando dividendos econômicos e sociais, aquecendo e muito a economia local

2.l.l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham. Pela necessidade da devida
efetivação de serviço - contratação da apresentação de artista do ramo musical - considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações paraapromoção de atividades pertinentes, visando a maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planej amento aprovadas.

t4
3.0.DO SERVrçO

3.l.As características e especificações do objeto dareferida contratação são: d
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ô

DO ITEM:.
:Contratação da atração artística "Banda Forrozão das

I para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio,
,de junho de2024,aszzh,na cidade de Camalaú'PB, com duraçao;

de th3Omin"

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEÆPP:
Não se aplica, tendo em vista que, por ser contratação direta, näo haverá competição.

s.0. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contatado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necess¿irios para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3 .Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

6.0. DAS OBRTGAÇÕES nO CONTRATADO:
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,

tributrária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo
de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necess¿ários, sempre que solicitado.

6.5 .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

6.6 .Executar todas as obrigações assumidas sempre com observãncia a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nonnas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo máximo paîa a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, esta abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

7.1.1 .Início:22hdo dia 16 de junho de2024, em praçapública
7 .1.2. Conclusão: th30min a contar do inicio da apresentação, podendo haver alteração por acordo

prévio entre as partes.
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4, daLei 14.133121.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO _ REAJUSTE:
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no período contratual.

pr
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9.0. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposigões dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.I33l2l; da seguinte

maneira: Para oconer imediatamente a0 término da apresentação

10.0. DA VERTFTCAÇAO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA E ECONôVIICO-UNANCETRA:
10.1 Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela defïnida
nos Art. 67 e69, daLei l4.l33l2l,respectivamente.

11.0. DO CRTTERTO DE ACETTAÇÃO UO OBJETO:
I 1.1 .Executada a presente contratação e observadas as condigões de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

12.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALT?LAÇLO E GERENCIAMENTO:
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do ArL 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fîscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

l3.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS :

13.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei l4.l33l2l e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicadaao responsável pelas infrações adminishativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo ptazo de cinco anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, II| IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei l4.l33l?l.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lVo (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.

14.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCETRA:
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos emrazäo do atraso no pagamento serão calculados com utilização
daseguinteformula: EM:NxVPxI,onde: EM:encargosmoratórios;N:númerodediasentreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI:índicede
compensação financeira, assim apurado: I : (TX - 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falt4 um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

ú
('
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de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

Camalaú -P8,24 de maio de2024

Marinaldo Sousa
Municipal de Cultura

Matrícula n." 202358

rt\
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/06/2024 às 11:25:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 68215/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00007/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 03/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação da atração artística musical Banda Forrozão das Antigas, para se apresentar na tradicional
Festa de Santo Antônio, no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-PB, com duração de 1h30min.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): K2 ENTRETENIMENTOS MAGAZINE EVENTOS LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.629.556/0001-03
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Public homol e ext de ct Sim 7b8f9eb2233fc18caa70a0b6df355e6b

Anexo - Termo de referencia Sim 4166fa17051d9a6762c3e5a9878f4fc1

Análise jurídica da contratação Sim 7e90e338629c05c742ae13d78942e2a1

Autorização da autoridade competente Sim f46420ff71469fb1f189a7ccc9efa190

Estimativa da despesa Sim 57648649e4f38b788a1c800c70c33597

Estudo Técnico Preliminar Sim 6a72c3225cb8d8e41c852d1da83fa114

Formalização de demanda Sim c3ec4b0e8942de67df6b9ca6beb09198

Justificativa de preço Sim 57648649e4f38b788a1c800c70c33597

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim 83ab8eb0508ca8ea6d47ef383f87e39e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - K2 ENTRETENIMENTOS MAGAZINE
EVENTOS LTDA - ME

Sim 57648649e4f38b788a1c800c70c33597
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João Pessoa, 08 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTÂDO DÀ PÀRJLÍBå,
PREFEITUR,A MT'I{ICIPåIJ DE CAMAI¡Aú

DIRETOR¡A DE COMPRAS

INEXIGIBILIDADE NO INOOOOT/2024
P R OC ESSO ADMINISTRATIVO NO OAA2V2O24
CONTRATO No: 00050/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMALATJ E "MAGAZINE EVENTOS LTDA'" PARA
EXECUçÃO DE SERVTçO CONFORME D|SCR|MINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua
Nominando Firmo,56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ no 09.073.271/0001-41, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF no
033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 247A752 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado "MAGAZINE EVENTOS LTDA ", CNPJ no 10.629.556/0001-
03, neste ato representado por Roberto Ferreira da Silva, residente e domiciliado à Av. lnt. Júlio
Calheiros, no27, Mata do Rolo, Rio Largo - AL, CEP: 57100-000, CPF no 151 .681.4A4-59,
Carteira de ldentidade no 274722-SSPIAL, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as pailes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação no 1N00007/2O24, processada nos termos
da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021 e Decreto Municipal 249/2A23, de 14 de
dezembro de 2023: Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023: Decreto Municipal 251
de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal2S3 de 14 de dezembro deZA23., consideradas as alterações posteriores das referidas
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, tem
por objeto a contratação da atração artística musical "Banda Forrozão das Antigas", para se
apresentar na "tradicional Festa de Santo Antônio", no dia 1 6 de junho de 2O24, as 22h, na cidade
de Camalaú-PB, com duração de th3Omin".
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçöes técnicas correspondentes, processo de
lnexigibilidade de Licitação no 1N00007/2A24e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCE¡RA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTo EM SENTIDo EsTRITo - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
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cLÁusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Lei
Municipal n.o.62U2023, de 06 de novembro de2023, na Edição do B0M 146/2023, que dispõe
sobre o Orçamento do Municþio para o Exercício Financeiro do ano de 2024.
02008.13.695.1013.2026. DESENVOLVER AS ATIV¡DADES DO TURISMO E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 5OO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 749

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos ArF. 141 a146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

CLAUSULA SÉÏMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora conüatado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatrra do Contrato:
a - lnício: 22h, do dia 16 de junho de 2024, podendo haver alteração por acordo prévio entre as
partes
b - Conclusão: t h3Omin a contar do início da apresentação
A vigência do presente contrato será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arb. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRtcAÇÕES OO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respeclivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pefünentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

clÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÕeS OO CONTRATADO:
a - Ëxecutar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como portodas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecim entos solicitados;
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f ' Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 128
da Lei 14.133/21.

clÁusuLA DÉcluR - DA ALTERAçÃo E EXTTNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas afterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.1 33/21 , o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado enûe os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente conüatação e observadas as condiçöes de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condiçöes para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.199/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 1 5 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definilivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administativa de dar causa à inexecução
parcial do contato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de 107o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federalivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administralivas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, ¡ll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no g
4o do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier afazerjus, acrescido de juros moratórios delo/o (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉcluR TERcEtRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVpxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim apurado: ¡ = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úkimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federalque o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

clÁusuLA DÉclMA qUARTA - DAS oBRtcAÇÕEs pEnINENTEs À re po:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.7A9, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princfpios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsávelpor garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Conffatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Conüatante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o üatamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçöes.
i - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual conüolado, com registro individual rasteávelde tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
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responsabilização, em caso de eventuais omissöes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garanür a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - 0 presente conüato está sujeito a alteraçöes nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Crnalzu - PB, 03 deJ¡nho &2024.

PELO CONTRATANTE

u BTRATARA ANroN ro fiì'ffiX'-äiäi,Ëï'ålË,il
PEREIRA MARlANOro33o6o8s43e

fvTA R I A N O :0 3 3 0 608 843 9 Dados: 2024,06.03 09:38:10
43'00'

UBIRAJARA ANTO¡¡IO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnbrino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

trt\

rcP
Brasil
ÐÞ

Documento assinado d¡gilalmente

ROBERTO FENNERA DA SILVA
D¿t¿: 03/0612024 09r44:25,0300
Verif que cm bttpsÿ/va¡idär.iti.goubr

"MAGAZINE EVENTOS LTDA"
CNPJ: no 1 0.629.556/0001 -03
Roberto Ferreira da Silva
CPF no 151.681.404-59
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 000141 //2024,

Designa o Gestor e o Fiscaldo Contrato n.o
00050/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
"MAGAZINE EVENTOS LTDA - CNPJ no

10.629.556/0001-03 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2021,
quanto às determinaçöes legais para realização de
contratações pela administraçäo pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentaçäo prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2023, que dispöe sobre os procedimentos de execução
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestäo
e fiscalizaçäo da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de Contrato
no 00050/2024 - Processo Administrativo no 0002512024 - firmado entre o A
Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa "MAGAZINE EVENTOS
LTDA', CNPJ: no 1 0.629.556/0001 -03.

| - Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo: JoséAuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes ahibuiçöes:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberaçäo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de

prorrogação de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de

mercado e avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a

vantagem econômica da contratação;

lX - informar à "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicaçäo das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessár¡o,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. O

atestado será elaborado pela "Diretor de Cultura e Turismo", com base em

informações prestadas pelo gestor; e

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes

I - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusäo da execuçäo

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execução e

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificaçäo formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;
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Vll - controlar os pagarnentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçäo de repactuação, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e a "Diretor de Cultura e Turismo"

quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja pendência, a

liberaçäo da garantia contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de näo ter sido designada comissäo de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovação da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogação contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a

contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Camalaú(PB), em 03 de junho de 2A24

uBr RATARA ANroNro ö';'f^1Xiäiäi,il'åEåffi1
PEREIRA MARTANo:o33o6oBa43e

MA R I A N O:03 3 060 g g43g Da dos: 2024.06.03't 0:1 e :42
-03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

/ñl
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Boletim Oficial Eletrônico
Decreto ng

EsrADo ol plnnisa
pREFETTURA MuNrcrpAL oe cmter-eti

ADJUD¡cAçÃo e nonaouocnçno - pRecÃo EurnôNrco r,¡o

00004t2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
observado parecer da Assessoría Jurídica, referente ao Pregäo
Eletrônico no 0000412024, que objetiva: contratação de empresa
especializada para fornecer licença de uso particular, de Sistema de
Gestão de Saúde Mobile e WEB integrados e em nuvem (SAAS -
Software as a Service), no âmbito da Secretaria de Saúde do Município
de Camalaú-PB, incluindo os serviços de acompanhamento de
resultados e indicadores da Atenção Primária em Saúde segundo a
política de financiamento do Ministério da Saúde, Produção dos
Agentes Comunitårios de Saúde e dos Agentes de Combate às
Endemias, bem como a hospedagem em n; ADJUDICO o objeto e
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do
prôsso correspondente, os quais apontam como proponente
ve,,-edor: SYSVALE SOFTGROUP TCNOLOGIA LTDA - n$
56.700,00.

Cr¡odo pela Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publicado no Diário Oficiøl do Estado em 20/01/94
- Publicado no Boletim do de

contratado, "MAGAZINE EVENTOS LTDA ", CNPJ no

10.629.556/0001-03(Banda Forrozão das antigas)- Valor: n$
60.000,00, cujo objeto é a "Contrataçäo da atração artística "Banda
Fonozão das Antigas", para se apresentar na tradicional Festa de Santo
Antônio, no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-
PB, com duração de th30min", conforme especificado no Estudo
Técnico Preliminar e no Termo de Referência, no valor global de
R$60.000,00(Sessenta mil reais). Encaminho ào Agente de
Contratação deste município, para que promova a publicaçäo no
PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do municfpio e no Diário Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado da Paraíba(FAMUP) e sua
disponibilização no Portal da Transparência do Site Oficial da Prefeitura
de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta
homologação, em observância ao disposto no do art. 72 da Lei no

14.133121..
Camalaú - PB, 03 de junho de 2024

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
-Prefeito

Camalaú - PB, 03 de junho de 2024.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
- Prefeito lnterino

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ADJUDTCAçÃO e XOUOLOGAçÃO - PREGÃO ELETRÔN|CO No
0000712024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
observado parecer da Assessoria Jurldica, referente ao Pregão
Eletrônico no 0000712024, que objetiva: Contratação dos serviços
técnicos especializados na realização de exames laboratoriais,
inclulndo os procedimentos de coleta e análises cllnicas, para atender
a demanda oriunda dos serviços prlblicos de saúde no municlpio;
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos
ele¡nqntos constiantes do processo correspondente, os quais apontam
coi þroponente vencedor: JOYCE CAVALCANTE DE OLIVEIRA - R$
284.056,00.

Camalaú - PB, 29 de maio de 2024

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MAR¡ANO
- Prefeito lnterino

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO lneX¡elgtLtDADE No
0007t2024

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a lnexigibilidade de
Licitação no 000712024, do Processo Administrativo n.o 0002512024,
com base no Parecer da Assessoria Jurídica e de outras informações
constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso lll, Lei Federal
no 14.133, de 10 de Abril de 2021: Lei Municipal 622123 e Decreto
Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal
250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023;
Decreto 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro

ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIi

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO No: 00050/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO No

0002512024. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB, CNPJ
n.o.09.073.2711000141, e do outro lado "MAGAZINE EVENTOS
LTDA",CNPJ : no 1 0.629.556/0001 -03, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas suas cláusulas e
decorre da lnexigibilidade de Licitação no 1N0007/2024, processada nos
termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021 e Decreto
Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal
250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 253 de '14 de dezembro de 2023, tendo por objeto a
"contratação da atração artfstica musical "Banda Forrozão das
Antigas", para se apresentar na "tradicional Festa de Santo Antônio",
no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-PB, com
duração de th30min", com valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), com vigência de 03 meses, a partir da assinatura do referido
Contrato

Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 0001 41 12024.

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n,o
00050/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
'MAGAZINE EVENTOS LTDA - CNPJ no

10.629.556/0001-03 e dá outras providências.

O Prefelto do Municlpio de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de
suas atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Municlpio e,

coNsrDERANDooo*ä,ii"å?fi 
:.;:"'J:,"iijl."b::i"i""f i:1:

realização de contratações pela administração
pública e ainda quanto às determinações
legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

Prefeitura de Camalaú - CNPI: 09.073.27L10001-41 | Rua Nom¡nando Firmo n '56
CEP: 58s3GO00 - Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-s300
s¡te: w.camalau.pb.gov,br €-mail: boletimoficial@camalau,pb.goubr

MARfclA RALL¡N E 
fiïHì¿ffffJ;"îllärîã fiî*,o*o

CO UTO MARIANO Dados: 2024.06.03 22:53:47 -03'00'

ATOS DO PODER EX
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CONSIDERANDO a regulamentaçäo prevista na Lei Municipal n.o 622,
de 06 de novembro de2023:

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de
dezembro de 2023, que dispõe sobre os
procedimentos de execução contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestäo e fiscalização da execuçåo dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de
Contrato no 00050/2024 - Processo Administrativo no 0002512024
firmado entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
"MAGAZINE EVENTOS LTDA ', CNPJ: no 10.629.556/0001 -03.

| - Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.o 202358

-\ ll - Fiscal Administrativo: José Auri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401
Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

I - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentação dos documentos exiglveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual,

numeralo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualiza@es,

juntando todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fomecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

reþÇrios, notificações etc. ;

lll - emitir ordens de serviço/fomecimento e solicitar à

contratada a coneção de pendências constatadas na execução do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

oconências gue possam gerar dificuldades à conclusão do objeto

contratado e submetê -las à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestiar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter previamente à

deliberação da Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para gue a

execuçäo seja tempestiva;

Vlll - encaminhar åo 'Diretor de Cultura e Turismo", no prazo

de trinta dias do vencimento do contrato , o pedido devidamente

justificado de prorrogação de vigência, acompanhado da

anuência da contratada, pesquisa de mercado e avaliação dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar à 'Diretor de Cultura e Turismo",

tempestivamente, o descumprimento contratual por parte da contratada

e sugerir a aplicação das sançöes previstas no instrumento

convocatório e/ou no contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de

Finanças informada acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção de

reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da ,Ârea Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho

da contratada. O atestado será elaborado pela 'Diretor de Cultura e

Turismo", com base em informações prestadas pelo gestor; e

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de

providências relativas ao contrato que ultrapassarem a suâ

competência/atribuição, para a adoção tempestiva das medidas

cabíveis.

Art. 30 Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

atribuições:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão

da execução contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

execução e fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que

impactem a execução do contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do

contrato e suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os

documentos apresentados para pagamento, conferilos com as

condições estabelecidas no erntrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificação para contratada para regularização de impropriedade

constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notiflcação formal, nota

fiscal apresentada pela contratada quando for observada irregularidade

que inviabilize o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução

da obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e

encaminhâ-las à unidade competente para pagamento, após

conferência completa da documentação exigida no contrato;

Vll - controlaros pagamentos efetuados em ordem cronológica

e observar o saldo do contrato com auxllio da unidade de orçamento;

Prefeitura de camalarl - CNPI: 09.073.271/@0141 I Rua Nom¡nando Flrmo n ' 56
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Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitação de repactuação, reajuste,

reequilíbrio, acréscimos/supressões e prorrogação, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e a "Diretor de Cultura e

Turismo" quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja

pendência, a liberação da garantia contratual em favor da contratada,

se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de näo ter sido designada comissäo

de recebimento, as aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado

visando à comprovação da vantagem econômica da contratação, na

period icidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogaçäo contratual, mediante a juntada da documentação que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

dôqercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contrataçäo: e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos

empenhados e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Camalaú (PB), em 03 de junho de 2024.

Ubinjara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria n" 00414212024

Designa o Gestor e o Fiscal dos Contratos n.os
00047, 000¡18 e 00049//2024, firmados, entre a
Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e
COOPESCAF . COOPERATIVA DE
PESCADORES, AQUTCULTORES E
AGRICUCULTORES - CNPJ no

24.818.08710001-77, JOSÉ DA SILVA NEVES -
CPF no 459.584.244-91 e ELIANE ALVES
FEITOSA FELIX - CPF no 059.796.534-06 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Municlpio e,

coNSrDERANDoo""ä!i"åîf,:';:"'J*li'1.:i.::l"i""f ;ï:
realizaçäo de contratações pela administraçåo
pública e ainda quanto às determinações
legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,
de 06 de novembro de2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de
dezembro de 2023, que dispõe sobre os
procedimentos de execuçäo contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestão e fiscalizaçäo da execução dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal dos

Termos de Contratos n.os 00047, 00048 e 0004912024, firmados, entre

a Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e COOPESCAF

COOPERATIVA DE PESCADORES, AQU¡CULTORES E

AGRICUCULTORES - CNPJ no 24.8 1 8.0871 0001 -77, JOSÉ DA SILVA

NEVES - CPF no 459.584.244-91 e ELIANE ALVES FEITOSA FELIX -

CPF no 059.796.534-06.

| - Gestor do Contrato: Sandra Maria de Farias Freitas Souza
Secretária Municipal de Educaçäo

Matrícula: n.o 0257-0

ll - Fiscal Administrativo do Contrato:
SUPERVISORA PEDAGÓGICA

Maria Carmelita Feitosa da Costa
Matrfcula:0160-7

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentaçäo dos documentos exigiveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll - instauraro processo administrativo de execuçäo contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizaçöes,

juntando todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fomecimento e solicitar à

contratada a coreção de pendências constatadas na execuçäo do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto

contratado e submetê-las à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter previamente à

Prefeitu€ de camalaú - cNPJ:09.073.27ÿ000141 / Rua Nom¡nando Firmo n'56
CEP: 58530-000 - Foner (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ I 961x-5300
site: w.emalau.pb.gov.br {-mall; boletimoficial@camalâu,pb.gov.br
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0410612024, 10:16 Prefeitura Municipal de Camalaú

ESTADO DAPARAÍBA
PRMUTURA MTJIIICIPAL DE CA}IAI,AÚ

GABINETE DO PRDT'EITO
HOMOLOGAçÄO E ADJUDTCAçÄO r¡VE¡qCIBTLTDADE 0007 t2024

HOn/XOLOGAçÃO E ADIIDICAçÃO NÐsGrBrLrDADE N"
0007t2024

Pelo presente, toma-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municþio de Cannlaú-PB, HOMOLOGUEI a krexigibilidade de
licitação no 0ffi712024, do Processo Administrativo n.o

0W2512024, com base no Parecer da Assessoria Jurídica e de
outras inforrmções constantes nos autos, com fundanpnto no
art.74, inciso m, Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021;
Lei Municþal622/23 e Decreto Municþal 24912023, de 14 de
dez¡mbro de 2023; Decreto Municipal250 de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 251 de 14 de deænbro de 2023;
Decreto Municþal 252 de 14 de deznthro de 2A3; Decreto
Municipal 253 de 14 de dezenibro de 2023, em favor do futuro
contratado, '6LAGAZINE EVENTOS LTI)A ", CNPJ no
I0.629.556/W1-03(Banda Forrodo das antigas! ry'abr: R$
60.000,00, cujo objeto é a "C-ontratação da atração artística
"Elanda Forrozão das Antigas", para se apresentar na
tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 16 de junho de 2024,
as 22Jt, na cidade de Carmlaú-PB, com duração de th3Omin",
confornr especificado no Estudo Técnico Preliminar e no
Terrno de Referência, no valor global de R$60.000r00(Sessenta
mil reais). Encaminho ào Agente de C,ontratação deste
nnrnicípio, para que pronnva a publicação no PNCP, Boletim
Oficial Eletrônico do rnrnicþio e no Diário Oficial Eletrônico
dos Municþios do Estado da Paraíba(FAMUP) e sua
disponibilização no Portal da Transparência do Site Oficial da
Prefeitura de Canalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data desta honplogação, emobservância ao disposto no do
art. 72 da I¡i no 14.133/21..

Cannlaú -PB 03 deþnho de2024

W IRA JA RA ANTÔMO PE RE IRA MARIA NO
Prefeito

Publicadopor:
Urâno e Silva Mayer

Cédfigo ldentifi cador:FB130E0B

Matéria publicada no Dirário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraiba no dia M10612024.8Ãição 3629
A verificação de autenticidade da rnatéria pode ser feita
inforrmndo o código identificadorno site:
http s //www.diariornrnicþal.combr/farnrp/

https://w w w.diariom¡nicipal.combr/fam..¡p/nrateria/FB130K)B/03AFcWeAobsKQ3lb2silvsynroSiqzG426ew tQryudsfoG MZlPf3RlMo3cCH3lS... 111
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A410612O24, 1O:14 Refeitura Municipal de Cannlaú

F.STADO DAPARAÍBA
PREF'EXTI]RA MT]NICIPALDE CAMAI"ÀÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

EXTRIIiTO DE CONTRATO INE)ilGIBILIDADE OOOT 12024

ÞffRANO DECOI\MRATIO
CONTRATO lf: 00050/2024; PROCtsSSO ADMIMSTRATIVO
N¡" 00025/202. De um lado a Prefeitura Municþal de Canslaú-
PB, CÏ\PJ n.'.09.073.n1l000141, e do outro lado "I\{AIGA.ZîNE
EVINTOS UII)A",CNPJ: n' 10,629.556/0001-03, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas suas cláusulas e decorre da Inexigibilidade de
Licitação n'IN0007/2024, processada nos tenms da I¡i Federal
no 14.133, de 1o de abril de 2021 e Decreto Municþal 24912023,
de 14 de dezenbro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de
dezeÍùro de2023; Decreto Municipal 251de 14 de dezenbro de
2023; Decrcto Municipal 29 de 14 de deær¡bro de 2023;
Decreto Municipal 253 de 14 de deznrbro de 2023, tendo por
objeto a "contratação da atração artística nusical "Banda
Forrozão das Antigas" ,pîtu se apresentar na "tradicional Festa
de Santo Antônio", no dia 16 de junho de 20?A, as 22h, na
cidade de Cannlaú-PB, com duração de th3Omin", com valor
total de R$ 60.000100 (sessenta mil reais), com vigência de 03
nrses, a partir da assinatura do referido Contrato

PuHicadopor:
Urâno e Silva Mayer

Códgo Identifi cador:6F72@8 1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Fstado
da Paraiba no dia Ml Ml 2024. EÃição 3629
Averificação de autenticidade da nntérnpode serfeita
infornando o código identificadorno site:
https ://www.diarionunicþal.combr/fanup/

,,rÀ
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 000141 //2024,

Designa o Gestor e o Fiscaldo Contrato n.o
00050/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
"MAGAZINE EVENTOS LTDA - CNPJ no

10.629.556/0001-03 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2021,
quanto às determinaçöes legais para realização de
contratações pela administraçäo pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentaçäo prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2023, que dispöe sobre os procedimentos de execução
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestäo
e fiscalizaçäo da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de Contrato
no 00050/2024 - Processo Administrativo no 0002512024 - firmado entre o A
Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa "MAGAZINE EVENTOS
LTDA', CNPJ: no 1 0.629.556/0001 -03.

| - Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo: JoséAuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes ahibuiçöes:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberaçäo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de

prorrogação de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de

mercado e avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a

vantagem econômica da contratação;

lX - informar à "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicaçäo das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessár¡o,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. O

atestado será elaborado pela "Diretor de Cultura e Turismo", com base em

informações prestadas pelo gestor; e

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes

I - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusäo da execuçäo

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execução e

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificaçäo formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;
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Vll - controlar os pagarnentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçäo de repactuação, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e a "Diretor de Cultura e Turismo"

quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja pendência, a

liberaçäo da garantia contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de näo ter sido designada comissäo de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovação da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogação contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a

contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Camalaú(PB), em 03 de junho de 2A24

uBr RATARA ANroNro ö';'f^1Xiäiäi,il'åEåffi1
PEREIRA MARTANo:o33o6oBa43e

MA R I A N O:03 3 060 g g43g Da dos: 2024.06.03't 0:1 e :42
-03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

/ñl
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S¡cretr rl¡ Munlclpr I de
FrNANçAS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
SECRETAR|A MUNtctPAL DE FINANçAS

cERilDÃO DE D|SPONTBTLTDADE ORçAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.".62512023, de 06 de novembro de2023, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente
da: Contratação da attagáo artística "Banda Forrozão das Antigas", þüù se apresentar na
tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-
PB, com duragão de th30min, observadas as diretrizes complementares de atribuição da
orgarização do evento.

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto relativo ao aditamento do contrato em tel4 na seguinte
rubrica: 02008. 1 3.69 5.1013.2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO
E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 7IO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú -P8,24 de maio de2024.

st BEZERRA DE FREITAS

Secretário de Finanças

*9

{@
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EN-TFìE-TEI\ I TVI EN-T(f
(82) ee39-OO5O
(azl e6.24-1323

À pnsFsrruRA MUMCTpAL pe cAMALnú-pe
ATT: PREFEITO
INEGIBILIDADE

PROPOSTA

A empresa MAGAZINE EVENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n". 10.629.556/0001-03, com sede à Rua
Mirian Fernandes Lima C, Quadra C Lote 27, Baino; Santa Amélia, Maceió - Al, CEP: 57.063-270, E-mail
forrodasantigas(2hotrnail.com, por seu representante abaixo assinado, vem apresentar a seguinte proposta,
Contratação da atração artística "Banda Forrozão das Antigas", para se apresentar na tradicional Festa de Santo
Antônio, no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-PB, com duração de th3Omin, como segue:

DATA HORA LOCAL A ord V. Unitario V.Total
t6/06/24

Dom
22:00 CAMALAU.PB FORROZÃODAS

ANTIGAS
0l R$60.000,00 R$60.000,00

TOTAL R$60.000.00

VALOR DA PROPOSTA R$60.000,00 (Sessenta mil Reais).
Duração do show: 01h00 horas.
Componentes:24 øatle músicos e técnicos.
A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.
Forma de pagamento à vista.
OBS: Nos valores acima já estão inclusos todas as despesas operacionais e hibutarias para prestação do serviço.

Maceió, 2l de Maio de2024

ROBERTO FERREIRA Assinado de forma disital por
ROBERÏO FERREIRA DA

DA stLVA:'151681404s9

sl LVA: 1 5 1 681 40459 -1ffi 
zoz+'05'21 1e:27.oe

ROBERTO FERREIRA DA SILVA
Representante Legal

MAGAZINE EVENTOS LTDA ME
CNPJ n." 10.629.556/000 1 -03

MAGAZINE EVENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 10.629.55ó/0001-03

Rua Mirian Femandes Lima C, Quadra C Lote 27,Bairro; Santa Amélia, Maceió - Al, CEP: 57.063-270
Fone: (82) 9939-0050 I 9624-1323

Atenciosamente,

Alimentação R$ 2.500.00
Transporte t1
Camarim R$ 1.s00,00
Hospedaqem R$ 3.000,00
Cachê Músicos R$ 20.000,00
IRPF (0,55%) R$ 330.00
csLL (0,48%) R$ 288.00
coFrNS (r,87%\ R 1.t22,00
Prs (0.40%) R$ 240,00
INSS (5,97%) R$ 3.582.00
ISS (1,93%0 R$ 1.1s8.00
Produtora R$ 8.000.00
Cachê Equipe de Produção R$ 7.280.00
TOTAL GERAL R$ 60.000,00

#^^Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
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No NFS-o:

198

Competencia:
1212023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissão
2711212023 O7:2'l'.37

Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída
Cod Verificação NFS-e

QSHVP5VNL

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social/Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 10.629.556/0001-03 CCM: 901104019

Endereço: MENINO MARCELO, '122 - SERRARIA CEP: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email:

Tel: 820

UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão Social/Nome: Prefeitura Municipal de Soledade

CNPJ/CPF: 08.919.42510001-00 CCM:

' lereço: RUA José Francisco de Araújo, 62 - Centro GEP; 58 1 55-000 Casa

Município: SOLEDADE

Email:

Tel:

UF: PB

Gódigo do Serviço / Atividade
1 2.07 / 9001 902 - produçåo musical

Discriminação dos Serviços

DAS ANTTGAS NO DtA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 EM PRAçA PUBLICA.
DE

DO BRASIL

-2542-9
32.356-X

E EVENTOS LTDA.

Valor Total (R$):65.000,00

^,
Código ART

Tributos Federais
Pts (R$) coFtNS (R$) tR (R$) tNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Código da Obra

Valor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outras Retençöes (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Natureza Operação 1-Exigfvel Reten@es Federais (R$) 0,00

Local da Prestação 63.700,00SOLEDADE - PB Valor Lfquido (R$)

ISSQN a Reter (X) sim 0 Não Base de Cálculo (R$) 65.000.00

Opção Simples Nac¡onal (X) sim 0 Não Alfquota 2,OO

Regime Especial Tributaçåo 0-Nenhum Valor do ISSQN (R$) 1.300,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://maceio.giss.com.br com a utilização do Código de Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Nåo gera direito a crédito fiscal de ISS e lPl.

t

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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No NFS-e:

200

Competencia:
o'U2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissäo
1510112024 09:06:51Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Cod Verificação NFS-e
4PDANDFLL

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social/Nome: MAGAZINE ËVENTOS LTDA

CNPJ/CPF:10.629.556/0001-03 CCM: 901104019

Endereço: MENINO MARCELO, 122 - SERRARIA CÊP: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email:

Tel:

UF:

820

AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão Socia|/Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOsÉ Do SABUGI

CNPJ/CPF: 08.883.21710001-07 CCM: Emait:

RUA Francisco Vicente de Morais, 122 - Centro CEP: 58610-000 Casa Tel:

UF:Municlpio: SAO JOSE DO SABUGI PB

Gódigo do Serviço / Atividade
'12.07 / 9001902 - produção musical

Discriminação dos Serviços
a na da

que deverá ocorrer na data de 1010112024, em Praça Pública.

DO BRASIL

-2542-9
32.356-X

E EVENTOS LTDA.

Valor Total (R$):70.000,00

^q
Códiso ART

Tributos Federais
Pts (R$) coFtNs (R$) lR (R$) tNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Código da Obra

Valor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Natureza Operação 1-Exiglvel Retenções Federais (R$) 0,00

Local da Prestação SAO JOSE DO SABUGI. PB Valor Lfquido (R$) 68.600,00

ISSQN a Reter (X) Sim 0 Não Base de Cálculo (R$) 70.000,00

Opção Simples Nacional (X) Sim 0 Não Allquota 2,00

Regimê Espgcial Tributagão 0-Nenhum Valor do ISSQN (R$) 1.400,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://maceio.giss.com.br com a utifização do Código de Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e lPl.

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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No NFS-e:

211

Competencia:
04t2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

Data e Hora de Emissão
1710412024 08:45:51Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Cod Verificação NFS-e
JCLBFPZIO

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social/Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF:10.629.556/0001-03 CCM: 901104019

Endereço: MENINO MARCELO, 122 - SERRARIA CEP: 57046-000

Município: MACEIÓ

Email

Tel:

UF:

820

AL

Dados do Tomador de Serviço
Razão Social/Nome: MUNICfPIO DE TENóRIO

CNPJ/CPF: 01.612.649/0001-26 CCM: Email:

Cereço: RUA 14 de agosto, 103 - Centro CEP: 58665-000 Casa Tel:

UF:Município: TENORIO PB

Gódigo do Serviço / Atividade
12.07 / 9001902 - produção musical

Discriminaçäo dos Serviços

de Emancipação Política do Município de Tenório-PB, a ser realizado no dia 29 de Abril de 2024.
em aosa para a DAS ANTIGAS, por ocasião

ECONÔMICA FEDERAL
- 2047

003
- 5776-9

EVENTOS LTDA
- 10.629.556/0001-03

Valor Total (R$):60.000,00

Código ART

Tributos Federais
Pts (R$) coFtNs (R$) tR (R$) tNss (R$) csLL (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Código da Obra

Vâlor das Deduções (R$) Descontos lncondicionados (R$) Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

Nâturezã Operação 1-Exiglvel Retêngões Federais (R$) 0,00

Local da Prêstação TENORIO - PB Valor Lfquido (R$) 58.800,00

ISSQN a Reter (x) Sim 0 Não Base de Cálculo (R$) 60.000,00

Opção Simples Nacional (X) Sim 0 Não Alfquota 2,00

Regime Especial Tributação 0-Nenhum Valor do ISSQN (R$) 1.200,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://maceio.giss.com.br com a utilizaçäo do Código de Verificaçåo.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Nåo gera direito a crédito fiscal de ISS e lPl.

r.*

gtImpresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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2110512024,11:34 E-mai| de Conta Institucional . DOCUMENTOS BANDA FORROZAO DAS ANTIGAS - CAMALAÚ-PB

Licitação Camalaú <licitacao@camalau.pb.gov.br>lq F
Ll ãm

DOCUMENTOS BANDA FORROZAO DAS ANTIGAS . CAMALAÚ.PB

Roberto Ferrei ra da Silva <forrodasantigas@hotmail. com>
Para: "licitacao@camalau. pb.gov.br'' <licitacao@camalau. pb. gov. br>

21 de maio de 2024 às 10:3'l

Bom Dia!

Segue Documentos como solicitado,

Atenciosamente,

Rob e rto (8219 .9 624-L323

OBS: ACUSAR RECEBIMENTO.

ËRELEASE BANDA FORROZ\O 2023 24.docx

Eq) - Banda Forrozäo no Maior São João do Mundo - Mais de 30.000 pessoas.pdf

E q) Matéria Jornalistica.pdf
ffiq)ITEM a) 1.407.550 vizualizações 01.docx

ffi q)ITEM a) 1.407 .550 vizualizações.docx

ÕBanda Forrozão 202... ÕCAPA-AUDlOjpg ÕCARTAZ FORROZÃO..

trE,

sg$¡

gËtrlri¡ un¡tlmrm$. u[lñrfir
lltrtttri rtl¡¡I¡¡¡lan

¿}CARTAZ FORROZÃO..

L trffirt úrd
¡" m¡r¡gl.drErn

ÕCARTAZ FORROZÃO.

I ,?.

ÕDVD FORROZAOJpg ClForrozão-das-Antig¿...

¿tuÊo

ÕCARTAZ FORROZÃO..

t

Õ Foto Tarcy Montúo..

,tr
httos://mail.oooole.com/mail/u l1l?ui=2&ik=6b83ee291f&view=lo&oermmsoid=mso-f:1799669189375539082&ser=1 1t3

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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2110512024, 11:34 E-MAiI dE CONTA INStitUCiONAI - DOCUMENTOS BANDA FORROZÃO DAS ANTIGAS - CAMALAIJ-PB

Õisytclulmarãesjp_g Õ POST GRAVAÇÃOJBS

)"þ *#=- ..,-' .,*, Effi
Õ Wh atsAp_B_l¡nag e 20...

ÕWillams Salesjp_g ÕWlLLAMSjpg

23 anexos - Fazer o download de todos os anexos

{7¡ ALVARÁ DE LOCALTZAçÃO E FUNC|ONAMENTO.pdfu l69K Exibir como HTML Fazer o download

¡5 GAMARIM FORROZÃO.pOIu 339K Exibir como HTMLFazer o download

¡5 CARTÃO CNPJ MAGAZtNE.pdfu 108K Exibir como HTML Fazer o download

ç¡ CONTA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.pdfu 69K Exibir como HTML Fazer o download

ç¡ DEGLARAçÃo CoNJUNTA BANDA FoRRo DAs ANT¡cAs DE GAMALATJ-pB (r).pdfu 222K Exibir como HTMLFazer o download

ç¡ ¡NP|-FORROZÃO DAS ANTtGAS.pdfu 151K Exibir como HTMLFazer o download

ç¡ PROPOSTA FORROZÃO DAS ANT|GAS DE CAMALATJ-pB (1).pdfu 226K Exibir como HTMLFazer o download

/,\ ç¡ CERTIDÃO Oe CONCORDATA E FALÊNC|A - O2-06-2}24.pdfu 19K Exibir como HTMLFazer o download

ç¡ CERTIDAO MUNICIPAL - 16.06-2024.pdfu 43K Exibir como HTMLFazer o download

ç¡ GERTIDÃo xeenrvA DE DÉBltos DE TRrBuros EsTADUA¡s - 28.06-2o24.pdfu 7K Exibir como HTMLFazer o download

g5 CERT|DÃO neCern FEDERAL - 15-09-2024.pdfu 78K Exibir como HTML Fazer o download

ç¡ CERTIDÃO rmetLHtsTA . 21-10-2024.pdÍ
'-r 85K Exibir como HTMLFazer o download

ç¡ Gertlficado de Regularidadedo FGTS - CRF - 11-06-2024.pdfu 85K Exibir como HTMLFazer o download

ç¡ MUN|CíHO Oe TENÓHO-PB - 60.pdfu 269K Exibir como HTMLFazer o download

ç¡ PREFETTURA MUNtCtpAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGT - 70.pdfu 269K Exibir como HTML Fazer o download

.¡7¡ Prefeitura Municipal de Soledade - 65.pdfu 269K Exibir como HTMLFazer o download

httos://mail.oooole.com/mail/u l1l?ui=2&ik=6b83ee29'lf&view=lo&oermmsoid=mso-f11799ô69189375S99082&ser=.1
W

213
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2110512024,11:34 E-MA|I dC CONTA INStitUCiONAI - DOCUMENTOS BANDA FORROZÃO DAS ANTIGAS - CAMALAÚ-PB

ãJ MAGAZINE GONTRATO SOClAL.pdfu 763K Exibir como HTMLFazer o download

g PRTMETRAALTERAçÃO DE CONTRATO SOCtAL.pdfu 1224KExibir como HTML Fazer o download

ç¡ QUARTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOGtAL.pdfu 1257K Exibir como HTMLFazer o download

ç¡ SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATO SOGtAL.pdf
'-' 2013K Exibir como HTMLFazer o download

ç¡ TERCEIRA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOC¡AL AUTENTTCADA E CONSOL|DADA.pdfu 2180K Exibir como HTMLFazer o download

çr5 HABILITAçÃO ROBERTO.pdfu 147K Exibir como HTML Fazer o download

{Ð RG Jefferson.pdfu 1698K Exibir como HTMLFazer o download

ñ

nþ
0u

httos://mail.oooole.com/mail/u l1l?ui=2&ik=6b83ee291f&view=lo&oermmsoid=mso-f:1799669189375539082&ser=1 3/3
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25111121,22:51
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- JORNALISMO LOCAL E COLABORATIVO EM PILAR
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g 1-u¡s Cêrlo! Bert¿ Jilnior âflril 1 6, 2ù19 à Músìcalidåcle -1$(.)"
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i-iker :ÿ l.7k

sÌvlo LOfAr il

Bqrdq Fonozõo dqs Antþos gruvqú
DVD no mês de Mqio com muitqs
porticipoções

{
{ !:Jl' j! l' ,':aìr

ll

Jomal¡smo Cidadåo:
MandoÉua sugèslåo. , .\\/8låo' 

".rr"rr",,6ffif

Digitalizado com CamScann"r. pt

'.*t fuiuncle

ñ'

9lo Empreso
Conosco

. *r Anuncie

t'Suo Empreso
Conosco

https://www.pllar360.com/2019/0 lhanda-io¡rozao-das-antigãs-grava-dvd-no.html

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
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25t11121 ,22i51 - JORNALISMO LOCAL E COLABORATIVO EM PILAR

1lìllr{ liliôlìirj

PARf,CIAëÁO
COXFIRI{ADA
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ESTILIZADO
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.-t
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{ 33'23" 32"23'
Hdnid¡de:75ÿo Hrúrdad€i77Y¡
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ot. _Ì lìd A:;

4LL lFg ê€roÉrÈç

ForfiozÄoo^.5

ANTTGAS
¡rL lr¡E ïÉF0âtF5

Cürnovol em Alogoos velo
municípios que floneJom fr

presidente do AMA pede pr
Ëm 20?2, enì virtude da panclcmi¡ dc Covid, ¡lór
em grande polos cie foli¡, .ilguns muoicipios al¿
ma¡rfcsrarðm c cst,.,

Afunos recoberÕo R$ lO0 m
coftdo Escölo 10, olém dê b
500 poro os que retornoror
pteseñc¡o¡s; Jó os conclulnt

médlo sertlo prem]ddos com R$ 2 mll
Os e5IùdJr r¡es dd ¡ ede est¿riu¿l tle er rsino s*r å

ro¡n Urn¿ térre de bcneficros frn,ilr( eiro\ qr ¡e vil
ev¿são esctrlar e ---

iiúBcônlco. €ncqnodor, dlorl
rêcepclonlstq; conliro os 3(
disponlveis no Sine Müceió

O 5ine Maceió dlsponrbitizð nð m.1rìhå destå se
300 vègãs de empre8o para toda ö população d¿

v.l8ðs de emprego ..-

Conmebol p'ÿdbe Globo dê
sstód¡odo fnd do t¡benod

^ 
Connìellol vbìt(nr .ì enlr l(tJ cle

flr OiisiK)rr¿l (l¿ 610L)o r(i Estédic
tJruÊtrai, pdlco (lt ti¡Ìrl (Jã Copr 1,¡i)ertirdore5, (1u

i;:',rr'.,.: \

=+iì Lightwidgel

Widget add-on requ¡r

This is free version of our widget.

disabled for free widgets. Please up

widget tÕ enable HTTPS on your ¿

webs¡tê!

l-ightwirlget - Re:¡ronsive Widget for lr

-¡i,liì, l !,i

''i.: 
I .: r i:l: :Í;11,l-;

Colunistas

A Bancia Fûrrozão dÂs Ant¡gas änunciol¡ ern suds redes sociâ¡s, a gravaçåo cle mais urn DVD eùl
quåse 12 anos cle existéncia. Ser¡i o 4'tr.¡ballro audior¡isu¿l d.r banc.la alagoana.

0 local escolhiclo pårà a grâvâção foi d Èidàde de Marechal Deodoro-AL, c¡r"re fica há 28 Km dâ câpitål

"rlagoan.r. E qr"rc ombérn já foi .-r primeira c.rpital do Fst.-rdo.

O evento será .rberto "ro 
público. ênl um¿ praça d.r ciciacle c¡ue .rincl¿ ser.i defin¡do. "All the

nìerÌìories é o título do DVD, que além cle uma super estrutuì-,ã de sont, palco e ilumin.¡ç.io, t¡rnbér¡
tcrá rnuitås pðrt¡cipðções especiaís (|e gr¿ìncles nontes do forró eletrônico.

Dentre rls nomes p¿rà fazer párticipaçÕes da gravação, esrão: Sârììya \4åia (ex-MagnÍficos), Arluilio
Menclc's {cx-Mastruz conl Lcite), 

"ì tìoot¡sà rio forró R¡tir rJc Céssiù, Pcnlanno (ex-C"lv.ìleiros r1o Forró)
e o carìtùr Lu"ìn l-st¡¡izâdo.

A lìG Prot.luçòes é querrr está cuida¡rdo do projet<.r de palco do DVD, entre ôutros detírllìes e que

segundo o empresário cl.r banda,Jefferson Raposo, como o próprio título iá diz, será um DVD cheio
de entoçoes e surpresäs. Mas quem comp¿recer, será sur¡rreendido coni o gue estão prepararrdo

Pàrt este di¿t cìue é rruitù elperado nào ¡ror aqueles que fazenr parte da banda, nr¿rs tarïllém po¡
aqueles que sðo fés c arompanharn há nl.rito tempo.

A outr¿l grarldc novid.rtJe ¿rrunciarja pela Forrozão dðs Ant¡gas. fo¡ iì contr¿t.lçào de urna nov¿ voz

ferní¡lina. 11á ¡.touco rnais de urm rrês para a grðvðçào do DVO, a t¡anda anunciou a nova vocalist¿ lJia

Medeiros, que era voc.tlista rJo grupo cle p.-rgode Njcitos, e rluc ¿gor¿ se junt.l .ros seus novos
companheiros de palco Flávia Félix, Diego Francis e César Salles. A estré¡ð de Bia Medeir.os
aconteterá dia 18 de Abril na c¿sa de shows I'¡laikai, em lý]åceió-AL,

Os ensaios åcontecem ä todo våpor, parã rlue tuclo s¿iìâ conro planejado. Então rnarque ern sua

rgîn(ia d¡ð 9 de Maio c se progr¡me, para vivcr grarrrjes emoçõesl!

Por: Luis Carlos Bert,3 Jun¡ôr

VEJATAMBÉM '1. . . ;ì, ii 1.1

:;i,¡.¡:,t, r.¡,¡,t¡t,:¡i ì r\ ti¡,,:r,

i¡r,ii. i ri:'\,:'t ri, ,ì .il i i:
,. . ,,.r,i:,i,.,,r:in t,:.,

i . iir,,i;,r: it li,i, rr:,t.'-;.1.:.
l!,,.i :r,1 irtf ì

.: :lì,,-.:! ,.:;, .:ì ;:i-:; ri.¡.

ì ;t ';l- - ,:;i:- i , :1-:..

\r/ i

ANlERION

Número de mortos no desdbqmento de prédios no
Rio chego o l5

Ý:j) t'{fs i CCt/tNtËN1

Nenhum comêntório

PRóXtMO

esociol começo o receber dodôs de
microempreendedores ¡nd¡v¡duois

Jornal¡smo Cidadäo:
Mandê sue sugestão.

GtlAuik¡r.

2t4

il¡t j.:!i, :,,J" l

https://www.pila1360.com/2019/04lbanda-lotozao-das-antigas-grava-dvd-no.html
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25111121, 22:51

Digite seu coßentário,

Comentar como:
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25111121 ,23:01 BLOG DO JOSÉ BONIFACIO: Banda FORROZÃO DAS ANTIGAS vei animâr o 1520 aniversário dê Santa Filomena
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segunda.feirã, 21 de agosto dû 2017

Banda FORROZÃO nnS ANTIGAS va¡ animar o
152o aniversár¡o de Santa Filomena

I'orrózäâ{r¿?s¡qri¡qrs:¿Âr¿re¡Ýbnesíex-laïúdol¡uitjaj Ðreíof:Ì:¡tr.ssrhiy¡at'aiixièx-l,lîntÕWaltet

Na próxinta sexta-feira, ?5 cle agosto de 2017, a comunidade de Santa
Filomena, no extremo oeste p¡au¡ense, d¡stante 925 knl de Teresina, eslará
conrernorando seus 152 anos de fundaçåo, a 124 cidade mais antiqa do PiauÍ.

E para encerrar a program¡ição especial de aniversárìo. a Prefeitura contratçu
a BancJa FORROZAO DAS ANTIGI\S, cle Maceió (AL), um dos grupos
artísticos e forrozeiros mais representativos no cenário musical do Nordestino.

A festa será na Praça da Beira-Rio, após atividades esport¡va$, cívicas,
históricas e culturaís, enfatizando os aspectos históricos e cullurais da cidade.

Conr uma trajetória de 10 anos de estracla, a banda alagoana Forrozão das
Antigas já percorreu boa parie do Brasil, conquistando seguidores por onde
passa. A rnúsica tem a facilidade de ultlapassar liniites territoriais e o trabalftö
do grupo já está sendo bem executado enr todo a regiáo Nordeste, os projetos
futuros eståo voltados para a conquista de diversas outras regiÕes do país.

Levåntando â bandeirä do forré eletrônico/tradicional iniciado na dé)cadå de
90, Forrozåo das Antigas irrvesle nas músicas trabalhadas, nrelodias
agradáveis. letras que falam de amor, de paixão, de saudade e do nosso
Norcleste. sempre imprimindo suã mârca e sua própria identidade às canções,
Falando em saudåde, "Eita saudacle véia boa" é uma expressåo lançada
pelo grupo da 'Terra r/os Mareclials', que se fixou na mente dos seguidores,
de torma que ao ouvi-lá, identificam que se lrata do Forrozão das Ánt¡gas.
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25111121,23:01 BLOG DO JOSÉ BONIFACIO: Banda FORROZÃO DAS ANTIGAS vai animar o 152o aniversár¡o de Santa Filomena
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25111121,23:01 BLOG DO JOSÉ BONIFACIO: Banda FORROZÃO DAS ANIIGAS vai animar o 152o aniversário de Santa Filomena

Forrozão das Antigas conta coûl alguns CDs promoclonais r. cinco DVDs

pronrocionais lançi:dos. Urn dos DVDs foi gravado ern jr-rnho rle 2017. em

Campina Grancie (PB) que, segundo dizent. possLti o maior Sao João clo

Mundo. Sou prinreiro trabalho autoral fûi lançado 0m äbril de 2017 , po¡s que

no decorrer cla carreira a i:anda sempre incluiu mrisicas de sua autor¡4,

A linha de frente de Forrozåo das Antigas é urn show à parte, formada por
lrôs vocalistas, Ðiego Francis, Laiane iv¿rnes e Flávia Félix. jovens tâlentos
clue tornam o show leve e conl a energia necessária para contagiar o público.

O show de Forrozão das Antigas é c;oirr¡rlekr, fruto d<¡ investintlo que é feito
na qualiclarle visuarl e sonora, apostanclo rras carnções que rnarcararn época,
nos forros consaclracjos pelas tranclas rJe qrancle sucesso, ct'ttnt¡ f,iastntz- cont
Letle e Magni{icos, rìos tênìpôs <le oriro do forré eletrorrico, or: colocando unra
roupaçlenr particulal cla balrcla enr mitsicas que matcarêm enr outr.cls ritnros.
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2511'll2'l,23:O1 BLOG DO JOSÉ BONIFACIO: Banda FORROZÃo DAS ANTIGAS vai animar o 152o aniversário de Santa Filomena
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Forrozåo das Antigas acredita que o amor nnnca sai de moda: e o trabalho
äuloral, sempre inserido no repertório, fortalece ainda mais essa imagem. "O
Ssl e a Madrugada" e "Criado Mudo" fora¡n cançoes lançadas no segundo
DVD. "lnvençâo do Áno" e " Vooé é Meu Anjo" também são bem aceitas
pelo público que curte a banda. Vale a pena conferir, dia 25/08, na Beira-Rio.

A agenda da Forrozão das Antigas estii sempre lotada. Em junho irltimo
foram 16 shows, em quatrcl estados: Alagoas (3), Bahia (5), Paraíba (3) e
Pernanllruco (5). Sábado passado (19), esteve ern União dos Palmares (AL).

Portanto, Forrozão das Antigas é a banda que nos trás os grandes sucessos
do antigo forró; aquele forró que rnarcou época, com músicas eternizadas.

Postado por Üi i-,¡ I IJir -:i-r:,! .r-1.]\.li n,: lr-l ås 16 10 E

MArCadOrcS: r::,)iri.i.,,¡ll|riir..l:,, ,ri.l,r,,i,r'r,.¡i,l.,,i.ì,i iij¡.i l¡.,ij:,:¡;;,,,rt 1,íl;:;.I:,1.;,
ii.,¡,r,:¡.., i,,,.,:rìlr';,'.,1.r.îi,,.fj,¡rc.,,li,',-¡,.'¡,1r:¡r,r.:,.rr;1,'i'..,iJ.ì,r,..1ì1..11,;,r.,::;,!;-.' ,,;

i lr;¡r, ri,¡-: !'.,1,i,ç,'.,

Um comentário:

M¡r¡f, .:: 1ì,..r ì¡ .:(:.i,.: .:¡ r, ¿ ,

Fir1uei até Çom vorltãde de ¡r a esta

Fe:ìta, Acrad¡lô quL" $crå irìesquùcívcl.

&tffi

w
4t8

ånpx
ã¡¡ijl'

ã!*ÕP

rs o¡r

i 
^tÀ{BAI-IIA

*ttut'tt'

https://blogdojosebonifacio.blogspol.comlz0lTl}B/banda-fonozaodas-antigas-vai-animar+.html

Digitalizado com CamScanner trImpresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.

76

76



ENTRETENIMENTO

ng00¡$-mil. s2g0t2+fi2fl

Alagoana com orgulho, a Banda Forrozão das Antigas é um dos grupos artísticos mais
representativos no cenário musical regional e já possui grande destaque no meio forrozeiro. Com
uma trajetória de 15 anos na estrada, já percorreu todo nordeste brasileiro e algumas cidades do
sudeste, conquistando seguidores por onde passa. A música tem a facilidade de ultrapassar
limites territoriais e o trabalho do grupo já é bem executado em outros Estados, os projetos

futuros estão voltados para a conquista de outras regiões do país.

Levantando a bandeira do forró eletrônico/tradicional iniciado na década de 90, investem
nas músicas trabalhadas, melodias agradáveis, letras que falam de amor, de paixão, saudade e do
nosso Nordeste, sempre imprimindo sua marca e sua própria identidade as canções. Falando em

saudade, "Êita saudade véia boa" é uma expressão lançada pelo grupo e que já se fixou na mente
dos seguidores, de forma que ao ouvi-lá, eles já sabem que se trata de Forrozão das Antigas.

Com alguns CDs promocionais e cinco DVDs promocionais lançados. O mais recente DVD
foi gravado no dia 18 de dezembro de 2021 em Maceió-AL.

A linha de frente é um show à parte, formada por Três vocalistas: Willams Salles, Tarcy
Monteiro e Joyce Guimarães, três talentos que tornam o show leve e com a energia necessária
para contagiar o público forrozeiro.

O show é completo, investindo na qualidade visual e sonora, apostam nas canções que
marcaram época, os forrós consagrados pelas bandas de grande sucesso nos tempos de ouro do
forró eletrônico, bem como colocando uma roupagem particular da banda em músicas

consagradas em outros ritmos.

Acreditam que o amor nunca sai de moda e o trabalho autoral, que está sempre sendo
inserido no repertório, fortalece ainda mais essa imagem. "O sol e a madrugada" e "Criado

mudo" foram canções lançadas no segundo DVD, e recentemente "lnvenção do Ano", " Você é
Meu Anjo", "Se for Me Deixar" e "A Culpa é Sua", muito bem aceitas pelo público que curte o
estilo da banda.

Com dedicação e amor, projetam e executam suas propostas, levando sempre a alegria e
o entretenimento em suas apresentações, e tocando fundo na emoção, nos corações dos
forrozeiros apaixonados, relembrando momentos, lindas histórias, que marcaram e continuarão a

marcar as grandes paixöes, os grandes amores. Orgulham-se pelo trabalho feíto com qualidade e
pelo retorno, mais que positivo, do público, confirmando o status de serem "Muito Mais Das

Antigas."

Jefferson Jorge Raposo de Barros

E-mail: iefraposoOnotma ¡

Telefo nes: (82) 9.9939.0050 /9.9624.1 323
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ENI-TtrIETEI\IÍVIEN-TO
(82) 9939-OO5O
(82) s624-1323

DECLARACÃO CONJT]NTA

PREFEITT]RA MTJI\üCIPAL DE CAMALAÚ.PB

A empresa Magazine Eventos Ltd¡, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.629.556/0001-03 sediada na Rua
Mirian Femandes Lima C, Quadra C Lote 27 , Bairro; Sanø Amélia, Maceió - Al, CEP: 57.063 -270, e-mail
forrodasantigas@hotmail.com, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins
de direito supracitado, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
habalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso )OüI[ do art. 7o da

Constituição Federal de 1998 (Lei n". 9.854/99).

b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus

anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital
supra;

c) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no termo de referência
e assume toda responsabilidade da veracidade e originalidade das xerox e dos documentos
apresentados;

d) Que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio
constante na documentação apresentada para o certame;

Declara, aind4 sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para

a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, em cumprimento ao que determina o afi.32, $2o, da Lein' 8.666/93.

Maceió-AL, 21 de Maio de2024.

RoBERro FERRET RA åätåiåi:[i'¿ilii'i"''"'
DA stLVA:r5168r40459

sl LVA:1 5 1 6g 1 40459 Dados: 2024'0s'21 1e:2s:s2

ROBERTO FERREIRA DA SILVA
Representante Legal

MAGAZINE EVENTOS LTDA ME- BANDA FORROZÃO DAS ANTIGAS

MAGAZINE EVENTOS LTDA - EPP
CNPJ¡ 10.629.556/0001-03

Rua Mirian Fernandes Lima C, Quadra C Lote 27,Batrro; Santa Amélia, Maceió - Al, CEP: 57.063-270
f,'one: (82) 9939-0050 I 9624-1323 Mff
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CoNTRATO SOCTAL pE çoNSTTTUçÄo pE SoCrEpApE LTDA

Pelo presente instrumento particular de contrato social, REINALDO CAVALCANTE
MOURA, brasileiro, divorciado, empresårio, portador da cédula de idenlidade RG ¡n. 264.754 - SSP/AL, e do
CPF. N1 1¡t{1.0'18.87+53, e FABRYCYA PARLI-A RODRIGUES LUCAS, brasileira, solteira, nascida em
20,10.1975, advogada, portadora da crôdula de identidade RG Ì,¡0" 1.264.437 - SSPíAL, e do CPF, No.

894.931.8¡l+04, ambos residentes e domiciliados na Rua Nova, n0. 288, Prefeito Antonio L Souza, Rio Largo -

AL, cep - 5710G000, resolvem de comum acordo constituir uma sociedade Limitada, a qual so regerå de acordo

æm legislação em vigor e as clåusulas seguintes:

Ct ÅUSULA PRlftlElRA: - A sociedade girarå sob 0 nome empresarial de; MAGAZINE PALilIARES LToA,
æm sede na Rodovia Br 104, S/N, km 89,8, Lote 20, Loteamento Palmares, Bahro Prefeito Antonio Lins de
Souza, Rio Largo - AL. Cep - 571@000, e seu titulo de fantasia: ITIAGAZINE PALMRES., podendo

estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do tenitór¡o nacional ou fora dele, mediante o
alo constilutivo por todos os sócios.

CLÅUSULA SEGUNDA: - 0 capital social serå de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000
(cinquenla mil) quotas no valor nominalde R$ 1,00 (Um reallcada uma, integralÞada, neste ato em moeda
corrente do país, e distribuidos entre os socios da seguinte fonna;:

REINALDO CAVALCAI¡TE frlOURA.... .,,.......R$ 4s.000,00

FABRYCYA PARLLA RODRIGUES LUCAS R$ 5.OOO.(}O

TOTAI|ZAN00,.......,,...,....... R¡ 50,000,00

CLAUSULA TERCEIRA:- Comercio varejista de confecções e produtos de armarinho, prdutos alimenticios
em geral, equipamentos e ferramentas para conskuçã0, representaçåo comercial de equipamentos de
informática, pedféricos, centrais, cartões, aparelhos e acessôrios para telefonia fixa e móvel, importaçåo e
exportaçåo, lanchonete e restauranle,

CLAUSU¡-A QUARTA: . A sociedade iniciará suas atividades e aSs o registro na JUCEAL, e seu prazo de
duraçåo é indeterminado,

CLÂUSULA QUINTA: - As cotas da sociedade seräo indivisiveis e não poderåo ser cedidas ou transferidas
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento de sócio que represente no mínimo
7r(três quarlo) do capital social que fica assegurado, em igualdade de condiçöos e preço, dheito de
preferåncia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cassåo delas, alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mss todo8
respondem solidariamente pela ìntegralizaçåo do capital social.

-frp
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0oNTRATo SoCTAL pE CoNsTtTUtçÄO pE SOCtEpApE LTDA
MAGAZTNE PALi|ARES LTDA

CLÂUSULA SETIMA: - A administração da socbdade ê exe¡cida pela sócia: REINALDO CAVALCANTE
tlOURA, a gue compete å administraçåo geral de todas as operaçÕes comerciais e adminishativas da
empÍesa, representando a sociedade ativa e passivamenle em juizo ou fora dele, ficando vedada à
concessão de avais €m nome da sociedade em favor de tercriros, exceto em favor de empresa que venha a
ser coligada, conlrolada ou conlroladora da sociedade constituída.

CLÄUSULA OITAVA: - O exercício social encenar-se-á em 31 de Dezembro de cada ân0, quando o
administrador prestarå contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçäo do inventårio, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçäo de suas quotas,
os lucros ou perdas apuradas. Nos quatro meses seguinles ao término do exercicio social, os sócios
deliberarão sob as contas e designaråo adminislradores quando for o caso.

CLAUSULA NONA: - Pelo exercicio da administração e cargo na sociedade, os socios poderão de æmum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pr&tabore.

CLÁUSULA DECIMA: - Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuarå suas atívidades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz, este, mediante autorizaçâo legal. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos socios remanescentes, 0 valor de seus haveres serå apurado e liquidado com base
na siluaçåo patrimonial da sociedade, à data da resoluçfu, verificada em balanço especialmente levantado.
No caso de ficar a sociedade com apenas um sÖcio, esta terá o prazo de 180(Cento e oitenta) dias para
recompor o seu quadro societårio.

Parágrafo único: - O mesmo procedimento serå adotado em oulros casos em que a sociedade se resolva em
relaçåo a seu sÓcio. No caso da sociedade se resolver em relaçâo a um sôcio, suas cotas nåo seråo
liquidadas, sendo o æu valor considerado pelo montante efelivamente realizado, com base da situaçäo
patrimonial da sociedade à data da resolução verificada em balanço especialmente þvantado, devendo os
demais sócios suprir o valor das cotas, permanecendo o capital social inalterado.

CLÅUSULA DEClfrlA PRIMEIRA: - A administradora declara sob as penas da lei, de que não estå impedida
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçäo criminal, ou por se
encontra sob o efeito dela å pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
crime falimenlar, de prevaricaçä0, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ecrnomia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da conconênciâ, contra as relaçÕes de
consumo, fé pública, ou à propriedade.

CI-AUSULA DECIMA SEGUNDA: ' Os casos omissos serão resolvidos, supletivamente pelas normas das
sociedades anônimas.

f
f{}.,. ,,.".'
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cor{TRATO SOCTAL pE CpNSTITU|CAO DE SOCTEDAI}E LTDA
tlAcAZlNE PALITIARES LT DA

CLAU$JLA DEClnllA IERCEIRA: - Fica eleito o foro da comarca de Rio Largo / AL, para o sxercicio e 0
cumprimento dos direitos e obrþaçðes resultante deste contrato.

E por estuem æsim justos e conlratados, âss¡nam o prosente instrumento
particular de alteraçåo de contrato sociale adequ@o em 03 (três) via de igual teor ê forma, sendo 1(Uma)
vh destinada ao regisko na JUCEAL, pârâ que produza os efeitos legais.

Rio Largo - AL, 02 de ianeio de 2008,

/
VALCANTE MOURA

cPF $.1{0.0{8.87e53

FABRYCYA RODRIGUES LUCAS
cPF. lto. 994.931.944.04

"-*/e"*

^

t r/*, l..
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PRIME¡RAALTERAçA0 tlE 00$[TRATO SOtlAL DÅ EMPRESA; FITA$AZIF¡E PALHTARES LTDA'EPP

Pelo presente instumento particular de alteração de confato social, REINALDO CAVALCAilTE MOURA,
brasileiro, divorciado, empresário, porbdor do P.G no 2S4.754 SSPTAL, e do ÛPFIMF no 1t10.048.874"53, o
FABRYCYA PARLLA RODRIGUES LUCAS, brasilelra, softeka, nascida em 20.10.1975, advogada, porhdora do
RG no 1,Í.64,.437 - SSPfAL, e do CFFIMF n0 S94.931.944"0dq ar¡bos resiCentes e dornioiliados na Rua Nova, n0

288, Prefelto Antônio L Souza, R'to Largo,AL, Cep 57100400, únicos sócios cumponentes da empresa:
MAG,AZII'IE PALI;IARES LTDA'ËPP, com $ede na Rodoyia Br. 104, Sñ.l, Km 89,8, Lota 20, Loteamento
Palmares, Prebito Antonio Lins de Souza, Rio Largo - AL, Cep 57100400, inssita na JUCEAL, sob c nire
272,0045104-1, e oom GNPJ scb n,ó f0,S?9.55$f00t143, resc[enn, de comum esordo atterar seu Contato
Social, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA IA- DO OBJETIVO

A sociedade passa tø por objetvo a exploração do rarno de: Ccmárcio Varejista, lmportação e Exportação
de artigos de armarinho, vestr¡fuio e æessérios¡ caþados, prcdutos alimentícios em geral, magazinee, fonamentas
para constução, lanchonete e restaurante.

CLAUSI.'LA 2A - ADMFSÃO DE SÖCþS

São admilidos na sociedade: BRUH.A SALFS MOURA, brasilel.a, soltelra, nascida em 08.01.1992,

empresåria, portaCora da CNll n 0 0¿!.948997719 DETRAHÍAL, e dc CPFIHF no tI1.85Ê.354-97, residente e

domiciliada na Rua Dr. Dayse Lins Breda, no 314, Apto 302, Bano Duro, Maceiô - AL, Cep 57045-390,

RUÐENISS$O$ú PEDRO ÐA SILVA CAVALCAIiTË IIIOURA, brasilairo, separado judicialmente, naocido na

cidade de Maceió-AL em 06.01.1981, fi¡ncianrådo públi,ro, portadora do RG no 1.822.035 - SSPÍAL, e do CPF no

043.838.9$4-S4 residenb e domiciliada Rua Jose lr¡lcntelro de Melo, no 92, Prefeib Antônio L $ouza, Rio Largo-

AL, Cep 57100400.

CLAUSULA3A. RETIRADA TE 8ÓCÐS

Relira - se da saciedade o sscio: REINALÐO CAVALCANTE i¡OUF,q, que neste ato cede e fansfere suas

quotas da seguinte forma: 40.m0 {quarenb mil} quotas no valor de R$ 40.t00,00 {Quæenta mil roais), para a

sócia ora admilida: BRUNA SALES MOURÂ,,e 5.0S0 (cinco mili quotas no valorde R$ 5.000,00 ( Cinco milreais),

para o socio ora admitido RUÐENISSON PEIIRO DA SILVA CAVALCA!'{TE ['{OURA, neste ato retira-se tamfÉm

a sócia FABRYCYA PARLLA RODRIGUES LUCAS, que cede e fansfere suas 5.000 {Cinco mil)quotas no valor

de R$ 5.000,00 {Cinco milroais}, para o sócio cra adm'¡fido: RUÐENlSgOf-¡ PEDP.O DA SILVA CAVALCANTE

MOURA, acima qualificados, dando pelo presente pbna e inevogåuel guitação dos valores or:a cedidos.

CLÁUSULA4A'DO CAPITÂL

O capitat social conlinua sendo no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mi!reais), já integralÞado, dividido em

50.000 {cinqüenta mil} quctas no valor de R$ 1,00(um real] cada uma, ficando assim distibuidos ente os sóeios:

- BRUNA SALES MOUBA ...,.... .......40.000 quotas R$ 40.000,00

- RUÐENISSCN PEÐRO DA SILYA CAVALCAIITE }''IOURA IO.OOO

TOTALEANDO

CLÅIJSULA 5A . DA RESPCilSABILIDADE DOS SOTIOS

A responsabilidede de cada sócio é restih ao valor de suas quoks, mas todos respondem solidaniamente

pela inbgralização do capital social.

A)
B) quotas RS 10.000,00

R$ 5(}.ooo,oo

CI.AUSULA SA. DAS QUOTAS DA SOCIEÐÂÐE
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PRIMEIRA ALTERAçAO ÐE COHTRATO SOCIAL tÅ EftIPRESA: |#AGFüINE PALMARE$ LTDA. EPP

As quotas da sociedade serão indivisiveis e não poderão ser cedidas ou fansferidas a terceiros, no todo
ou €m parte, sem prévio e expresso consentmentc do cuÿo sócio que represente no minímo % ftês quartoo)do
capital social que fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direib de preferência para a sua aquisição
se postas à venda formalizando, se realizada a cessão delas, arteração cnntat¡a! pertlnente.

CLAUSULA 7a' ÐA ADMTN¡STRAçAO

A administação da sociredade é exe¡cida pela socia: BRUF.IA SALES MOURA, a quem compete à
administação gerat de todas as operações cornerciais e administativas da emprese, [epresentando a sociedade
ativa e passivamente em juizo ou fora dele, ficando yedada å concessão de avais em nome da sociedade em favor
de terceiros, exceto em favor Ce empresa que venha a ser cctigada, ccnþolada ou confoladora da sociedade ora
alterada.

CLÄUSULA 8A - DO DESIMPEDIMEilITO

A administadora declara sob es penas da lei, de que não esk impedida de exercer a administação da
sociedade, por Lei especial, ou em virtrde de condenaçãc crirninal, ou por se enconkar sob os efeitos dela à pena
que vode, ainda que temporadamente, o ecesso a cargos públicos; ou crime faliments, de prevaricaçã0, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou confa a eccncrnia popular, conta o sigtsma financeiro nacional, conta nerma
de defesa da conconência, confa as relações de cunsumo, fé pública, ou à propriedade.

crsusulA 9a - ÐAS DtspCIslçÕEs GERAtg

As demais clåusulas do contato social prirnilivo que nãc foram abançadas pela presente alteraçâ0,
continuam em pleno vrgor'.

E por estarem assim justos e confatados, assinam o presente insturnento parücular de alteração
de contato sosial ern 03 {tês) vias de igual tecr e formq sendo û1(uma)via arquivada na JUCEAL, para quê
produza os efeitos hgais.

l'¡¡laceió - AL, 29 de junho de 2010.

ê.".,.-l¡"4 6erft,: }ylgc-r-r,çr
BRUF¡ASALES MOURA
CPFfMF nç

RUÐENISSOH CAVALCANTE MOURA
no 043.838.964.64

PARLI.A RODRIGUES LUCAS
CPFftitF no 894.931.844.04

ôltar ì '

FJ¡OURÄ

IMF no i40.048.t?4d3

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO o REGISTRo EM; 09/09å010 SOB No: 27600154149
Protocolo: 10/038075-1, DE 08/09/2010

EEIrresê:27 2 0045104 1

F

t¡4F-¡Þä

I,w
S¡;'*Ç--r^ f"qo

MIRIAM FERREIRATABOZI
SECRETARIO.GEIIAL

MAGAãIIIE PåI¡.'ARES LTDÀ EPP
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SEGUNDAALTERAçÄO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA: MAGAZINE PALMARES LTDA.EPP

Pelo presente instrumento particular de alteraçäo de contrato social, BRUNA SALES MOURA, brasileira,

solteira, nascida em 08.01.1992, empresária, portadora da CNH n 0 04948997718 DETRANIAL, e do CPF/MF n0

071.856.354-97, residente e domiciliada na Rua Dr, Dayse Lins Breda, no 314, Apto 302, Barro Duro, Maceió - AL,

Cep 5704S390, e RUDENISSON PEDRO DA SILVA CAVALCANTE MOURA, brasileiro, separado judicialmente,

nascido em 06.01,1981, funcionário público, portador do RG n0 1.822.035 - SSP/AL, e do CPF/MF n0

043.838.964-64, residente e domiciliado na Rua José Monteiro de Melo, n0 92, Prefeito Antônio L Souza, Rio

Largo-AL, Cep 57100-000, únicos sócios componentes da empresa: MAGAZINE PALMARES LTDA . EPP, com
sede na Rodovia Br. 104, S/N, Km 89,8, Lote 20, Loteamento Palmares, Prefeito Antonio Lins de Souza, Rio Largo
- AL, Cep 57100-000, inscrita na JUCEAL, sob o nire 272.004510+1, e com CNPJ sob n.o 10.629.556/0001.03,
resolvem, de comum acordo alterar seu Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condiçöes:

CLÁUSULA IA - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

A partir deste ato o nome empresarialda sociedade passa ser: MAGAZINE EVENTOS LTDA - EPP, e sua
sede funcionará na Trav. Esc. Paulino Santiago, no 24, Poç0, Maceió - AL, Cep 57030495.

CLÁUSULA 2A - DO OBJETIVO

A sociedade passa ter por objetivo a exploraçäo do ramo de: Organizaçã0, produçäo e promoçäo de
shows e eventos, produção musical, gravação e ediçäo de áudio e video, e aluguel de equipamentos de som.

CLAUSULA 3A. ADMFSÃO DE SÓCþS

. Säo admitidos na sociedade: DANIEL ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 27.09.1981,

empresário, portador da CNH no 03491435140, e do GPF/MF 043.905.524-57, e ROBERTO FERREIRA DA
SILVA, brasíleiro, casado, sob o regime de comunhåo parcial de bens, empresário, portador da CNH no

00219150294 DETRAN/AL, e do CPF/MF 151.681.404-59, ambos residentes e domiciliados na Av. lnt. Júlio
Calheiros, n0 27, Mata do Rolo, Rio Largo - AL, Cep 57100-000, JEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS,
brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da CNH n 0 01357273410
DETRAN/AL, e do CPF/MF n0 842.565.4{l&15, residente e domiciliado na Av. Roberto Mascarenhas de Brito, n0

426, Apto 502, Bl, 03, Mangabeiras, Maceió -AL, Cep 57037-240.

CLAUSULA 44. RETIRADA DE SÓCIOS

Retira - se da sociedade a sócia: BRUNA SALES MOURA, que neste ato cede e transfere suas 40.000
(quarenta mil) quotas no valor de R$ 40,000,00 (Quarenta mil reais), para o sócio ora admitido: DAN¡EL ALVES
DA SILVA, neste ato retira-se também o sócio RUDENISSON PEDRO DA SILVA CAVALCANTE MOURA, que

cede e transfere suas 10.000 (Dez ryjl) qygtas no vglor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), da seguinte forma: para o
sóciooraadmitido,5.000(cincomil)quotasnovalordeR$5'000,00(Cincomil
reais), e para o sócio também ora admitido JEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS, 5.000 (cinco mil)quotas
no valor de R$ 5,000,00 (Cinco mil reais), acima qualificados, dando pelo presente plena e irrevogável quitação

dos valores ora cedidos.

ýþ
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SEGUNDA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA: MAGAZINE PALMARES LTDA. EPP

cLÁusuLA sa - Do cAPtrAL

O capital social continua sendo no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), já integralizado, dividido em
50,000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00(um real) cada uma, ficando assim distribuídos entre os sócios:

A) - DANIEL ALVES DA SILVA ,...... 40.000 quotas R$ 40.000,00
B) - ROBERTO FERREIRA DA SILVA 5.000 quotas R$ 5.000,00
c) - JEFFERSON JORGE RAPoso DE BARROS s.000 quoras R$ s.000.00

TOTALIZANDO R$ 50.000,00

^ 
CLAUSULA 6a. DA RESPONSABTLTDADE DOS SóC|oS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralizaçäo do capital social.

CLAUSULA 7A. DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

As quotas da sociedade serão indivisiveis e não poderäo ser cedidas ou tansferidas a terceiros, no todo
ou em parte, sem prévio e expresso consentimento de outro sócio que represente no mínimo %(três quartos) do
capital social que fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisiçäo
se postas a venda formalizando, se realizada a cessão delas, alteração contratual pertinente,

CLAUSULA 8. . DA ADMINTSTRAçÄO

A administração da sociedade é exercida pelo sócio; DANIEL ALVES DA SILVA, a quem compete à
administração geral de todas as operaçöes comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade
ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada à concessäo de avais em nome da sociedade em favor
de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade ora
alterada,

CLAUSULAgA - DO DESIMPEDIMENTO

0 administrador declara sob as penas da lei, de que näo está impedido de exercer a administração da
sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela à pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricaçä0, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma
de defesa da concorrência, contra as relaçöes de consumo, fé pública, ou à propriedade.
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S - Sistema Integrador de Serviços - Chancela Di$tal

hnpr¡mir

Protocolo: 110518241, NIRE: 27200451041

Empresa: MAGAZINE EVENTOS LïÐAEPP

Número da Chancela:

5648C55663G6F34F8612F 12OB 4G DED3ETEB D6B3A

Maceió, 1811 012011 12:42:34
çr-"

¡

MImpresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.

92

92



SEGUNDA ALTERAçAO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA: MAGAZINE PALMARES LTDA. EPP

CLAUSULA 10'- DAS DISPoS|çÖES GERAIS

As demais cláusulas do contrato social primitivo e posterior alteração que não foram alcançadas pela

presente alteraçä0, continuam em pleno vigor.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de alteração

de contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, sendo 01(uma) via arquivada na JUCEAL, para que

produza os efeitos legais.

Maceió - AL, 15 de setembro de 2011

DA SILVA

ROBERTO RA DA
CPF/MF 151.681

E

5

BRUNA SALES
no 071.856.354-97

DA SILVA CAVALCANTE MOURA

CPFIMF no 043.838.964-64
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É.v. G,c'ulliu Vargas, 108 - Rio l-¡;

lrcgo .j¡

J

i.,i :

tl"r'

o l..ar";o,
Enr iest"

ili.-r LLr;¿: Ç¡:iheir

gAJL

i::!iane !-¡¡ti¡t íi. .¡\lei:.1;i: - ii.,l.:.,:'
li ii'i¿ Feir¡ :anii s;s; Cìilii ir:: tlrtíi -,i\t i )'. L

r','',rriä F¡¡'aitr-Jro L- ', i . .'..'¡;4 !'¡ ':

MImpresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.

93

93



iS - Sistema Integrador de Serviços - Chancela Digital
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Empresa: MAGAZNE EVENTOS LTÐAEPP

Número da Chancela:
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TERCEIRAALI'ERAÇ¡O nn CONT'RÄTO SOCIAL DA EMpRESA:
MAGAZTNE EVENTOS LTDA_

Ilelo presente instrumento particular de alteração cle contrato social, DANIELALVES DA
SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 27.09.1981, empresário, portador da CNH no 03491435140,
e do CPFllvlF 043 905.524-57, e ROBËRT() FËRREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, sob o re-
gime de cornunhão parcial cle bens. ernpresário, poüador da CNH no 00219150294 DETRAN/AL, e
do CPF/MF 151.681 .4û4-59, ambos residentes e domicillados na Av. Int. Júlio Calheiros, no 27,
Mata do Rolo" Rio Largo - AL, cep 57100-000, JEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS, bra-
sileiro, casado, sob o reginre de comunhão parcial de bens, empresårio, poñador da CNH n 0
01357273410 DETRAN/AL, e do CPF/MF no 842.565.404-15, residente e domiciliado naAv. Ro-
berto Mascarenhas de Brito, nç 426,Apto 502, Bl. 03, Mangabeiras. Maceió - AL, cep 57035-85l,
únicos sócios componentes da enrpresa: MAGAZINE EVENTOS LTDA, com sede na Tv. Esc. pau-
lino santiago, 24, Poço, Maceió - AL, cep: 5703s-495, inscrita na JUCEAL, sob o nire
272.0A45104- 1, e com CNPJ sob n.0 10,629.556/0001 -03, resolvenr, de comum acordo alterar seu
Contrato Social, nlediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA IU _ DA ALTERAÇÀO DO ENDEREçO

Neste momento a sede passara a ser na Travessa Menino Marcelo, 122, Contêiner 2, Bairro; Serra-
ria, Maceió * Al, Cep: 57.046-000

CLAUSULA 2O _ DA TRANSFERENCIA DAS COTAS

Neste momento o socio DANÏEL ALVES DA SILVA, retira-se da sociedade cede e transfere 40.000
(quarenta mil) quotas no valor de 1 r'eal cada, correspondendo a R$ 40.000,00 {Quarenta mil reais),
para o socio ROBERTO FERREIRA DA SILVA, totalmente subssrito e integralizado em moeda
cûrrente do país, pelo qual a sociedade e os quotistas trocam plena, geral rasa e irrevogável quita-
ção, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele.

CLAUDULA 3O . DO CAPITAL

O capital social continua sendo no valor de R$ 50.000,00 (oinqrienta mil reais), já integralizado,
dividido ern 50.000 (cinqüenta rnil) quotas no valor de R$ I real) cada uma, ficando assim
distribuidos entre os sócios:

- JEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS .. ...... R$ 5.OOO.OO

TOTALIZANDO R$ 5O.OOO,OO

AVlsrA DA MoDlFlcAÇÃo oRA AJUSTADA, coNSoLrDA-SE o coNTRATo socrAl.
E SUAS ALTERAçOES COrvr A SEGUTNTE REDAÇÂO:

^

rþ

. i !:,;: r. ;
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ROBEK|O FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador da CNH no tt2l91 5A294 DETRANIAL, e do CPF,&IF 151.681.404-59, am-
bos residentes e domiciliados na Av. Int. Júlio Calheiros, no 27, Mata do Rolo, Rio Largo - AL, cep

57100-000, JEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS, brasileiro, casado, sob o regime de co-

munhão parcial de bens, empresário, portador da CNH n 0 01357273410 DETRAN/AL, e do

CPF/lvtF no 842.565 4A4-15, residente e domiciliado na Av. Roberto Mascarenhas de Brito, no 426,
Apto 502, Bl. 03, Mangabeiras, Maceió - AL, cep 57035-851, únicos sócios componentes da em-
presa: MAGAZINE EVENTOS LTDA, com sede na Travessa Menino Marcelo, 122, Contèiner 2,

Bairro; Serraria, Maceió - Al, Cep: 57.046-000, inscrita na JUCEAL, sob o nire272.0045104- 1, e

com CNPJ sob n. 010.ó29.55ó10001-03, de comum acordo resolve consolidar seu conffato soçial,
rnediante as seguintes cláusulas e condi@es:

cLÁusuLA 1o - Do ENDEREÇO

Neste momento a empresa tem secle na Travessa Menino Marcelo, 122, Contêiner 2, Bairro; Serra-
ria, Maceió - Al, Cep: 57.046-000

CLAUSULA2O. DO OBJETO

A sociedade tern por objeto ORGANIZAÇAO, PRODUÇAO E PROMOÇAO DE SHVÿS E
EVENTOS, PRODUÇAO iVtUStCAL, GRAVAÇÄO r, EDIçAO DE AUDIO E VIDEO, E
ALUGUEL DE EQUTPAMENTOS DE SOM

CLAUSULA 3I' - DO CAPITAL

O capital social continua sendo no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), jå integralizado,
dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1 real) cada uma, ficanclo assim
distribuídos entre os sócios:

-ROBERTO FERREIRA DA SILVA R$ 45.000,00
R$ 5.000.00- JEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS

TOTALIZANDO R$ 5O.OOO,OO

CLÁUSUL A 4U , DA RESPONSABILIDADE DoS sÓclos

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital soçial,

CLÁUSULA P. DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

As quotas cla sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, no
todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento de outro sócio que represente no
minimo Yo(três quartos) do capital social que frca assegurado, em igualdade de condições e preço,
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a cessão

delas, alteração contrahnl perti nente.

&

@
ü0
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CLÁUSULA 5O . DA ADMINISTRAçAO

A administração da sociedade é exercida pelo sócio: ROBERTO FERRETRA DA SILVA, a quem

compete à administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa,

representanclo a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada à concessão

de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser

coligada, controlada ou controladora da sociedade ora alterada,

CLÁUSULA 6" - DO DESIMPEDIMENTO

O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da

socieclade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, colrcussão, peculato, ou contrâ a economia popular,

contra o sistema financeiro nac.ional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de

coüsumo, fé pública, ou à propriedade.

CLÁUSULA SETIMA: DO PRAZO DE DURACÃO.

A sociedade tem seu prazo de dura$o indeterminado.

CLÁUSI]LA OITAVA:

Esta ConsolidaSo Substitui Completamente o contrato Primitivo e suas Alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

Os sócios, tem por eleito o foro desta comarca, por mais privilegiado que venha a surgir um outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de consolida$o do seu

oontrato social e respectivas alterações em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma
via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió - AL, 08 de Maio de2023

vl
/tu, ,h )*d,'* +1*þL 1, ,** J^ ll*

ALVES DA SILVA ROBERTO FERREIRA DA SILVA

'¿,o*^ /r-f( i4*" ,A l'*w7
JßFFERSON ÿORGE RAPOSO DE BARROS

rþ
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, SUELANE RAQUEL SANTOS DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/AL, sob o n" 006367, registrado em

0710712008, inscrito no CPF n' 89499174400, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançöes

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N'do Registro Nome

006367 SUELANE RAQUEL SANTOS DA SILVA89499174400

CÉRTIFICO O REGISTRO frI l9/O5/2O23 09:{6 SOB ño 2O23O27392O.
PRoTocoLo: 230273920 DE t7 lO5/2023,
cóoreo or vERrFrcÀçÃo: L23o7s67707. cNp,t DA SEDE: 10629556000103
NrRE: 27200451041 . Cord EE'EITOS DO REGISIßO w: 08/05/2023.

.ruCEAL
sffiÈæBfÉ

sscngrlRro-cERAr
m. facílita. a1.gov.br

!,IAGAZTIIE EVENTOS LIDA

ED\¡ÀI¡DO MAIORAI¡O DE I,I!!A rþ
A valldade desLe documento, se impresso. fica sujeito à comprovaçåo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaçåo.Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
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QUARTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA:

MAGAZINE EVENTOS LTDA-

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, ROBERTO

FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador da CNH no 002L9150294 DETRAN/AL, e do CPF/MF L5L.681.404-

59, ambos residentes e domiciliados na Av. lnt. Júlio Calheiros, no 27 , Mata do Rolo, Rio

Largo - AL, cep 57100-000, JEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS, brasileiro, casado,

sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da CNH n

OOL357273410 DETRAN/AL, e do CPF/MF no 842.565 .404-75, residente e domiciliado na

Av. Roberto Mascarenhas de Brito, no 426, Apto 502, Bl. 03, Mangabeiras, Maceió - Al-
cep 57035-851, únicos sócios componentes da empresa: MAGAZINE EVENTOS LTDA,

com sede na Travessa Meníno Marcelo, L22, Contëiner 2, Bairro; Serraria, Maceió - Al,

Cep: 57.046-000, inscrita na JUCEAL, sob o nire 272.OO45L04-I, e com CNPJ sob n.0

10.629.556/0001-03, resolvem, de comum acordo alterar seu Contrato Social, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA 1A - DA ALTERAçÃO DO ENDEREçO

Neste momento a sede passara a ser na Rua Mirian Fernandes Lima C, Quadra C Lote

27, Bairro; Santa Amelia, Maceió - Al, Cep: 57.063-270

AVTSTA DA MODIF|CAçÃO ORA AJUSTADA, CONSOLTDA-SE O CONTRATO SOCIAL E

suAs ALTERAçÖES COM A SEGUTNTE REDAÇÂO:

ROBERTO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcialde
bens, empresário, portador da CNH no 00219150294 DETRAN/AL, e do CPF/MF

15L.681.404-59, ambos residentes e domiciliados na Av. lnt. Júlio Calheiros, no 27 , Mata
do Rolo, Rio Largo - AL, cep 57100-000, JEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS,

brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, empresárío, portador da

CNH n O Ot357273410 DETRAN/AL, e do CPF/MF no 842.565.404-15, residente e

domiciliado na Av. Roberto Mascarenhas de Brito, no 426, Apto 502, Bl. 03,
Mangabeiras, Maceió - AL, cep 57035-851, únicos sócios componentes da empresa:

MAGAZINE EVENTOS LTDA, com sede na Rua Mirian Fernandes Lima C, Quadra C Lote

27, Bairro; Santa Amelia, Maceió - Al, Cep: 57.063-270, inscrita na JUCEAL, sob o nire
272.0145t04-t, e com CNPJ sob n. 010.629.556/0001-03, de comum acordo resolve

consolidar seu contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1E - DO ENDEREçO

Neste momento a empresa tem sede na Rua Mirian Fernandes Lima C, Quadra C Lote

27, Bairro; Santa Amelia, Maceió - Al, Cep: 57.063-270

CLÁUSULA 2E - DO OBJETO

A sociedade tem por objeto oRGANIzAçÃo, PRoDUçÃo E PROMOçÃO DE SHWS E

MImpresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
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EVENTCIS, PRODUçÄO MUS|CAL, GRAVAçÃO E ED|çÃO DE AUDrO E VTDEO, E ALUGUEL

DE EQUIPAMENTOS DE SOM

CLÁUSULA 3E - DO CAPITAL

O capital social continua sendo no valor de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), já

integralizado, dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de RS 1 real) cada uma,
ficando assim distribuídos entre os sócios:

-ROBERTO FERREIRA DA SILVA

- JEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS

Rs 45,000,00
. Rs s.000.00

TOTALTZANDO Rs 50.000,00

CLÁUSULA 4E r DA RESPoNSABILIDADE DoS sÓclos
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela ¡ntegralização do capital social,

CLÁUSULA 5E . DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento de outro sócio
que represente no mínimo %(três quartos) do capital social que fica assegurado, em
igualdade de condiçöes e preço, direito de preferência para a sua aquisíção se postas a

venda formalizando, se realizada a cessão delas, alteração contratual pertinente.

CLAUSULA 59 ¡ DA ADMINISTRAçÃO
A administração da sociedade é exercida pelo sócio: ROBERTO FERREIRA DA SILVA, a

quem compete à administração geral de todas as operações comerciais e

administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo

ou fora dele, ficando vedada à concessão de avais em nome da sociedade em favor de
terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou
controladora da sociedade ora alterada.

CLÁUSULA 69 - DO DESIMPEDIMENTO

O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por Leiespecial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela à pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou à propriedade.

CLAUSULA SETIMA: DO PRAZO DE DURAçÄO.
A sociedade tem seu prazo de duração indeterminado.

MImpresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
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CLÁUSULA OITAVA:

Esta Consolidação Substitui Completamente o contrato Primitivo e suas Alteraçöes
posteriores.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

Os sócios, tem por eleito o foro desta comarca, por mais privilegiado que venha a

surgir um outro. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento de consolidação do seu contrato social e respectivas alteraçöes em 03
(três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma via para o arquivamento na Junta
Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió - AL, 30 de janeiro de2024

^

ROBERTO FERREIRA DA SILVA

gwh

goll¡r

Documento ass¡nado digitalmente

ROBERTO FERRtrRA DA SILVA
Dãtã; 01/02/2024 10:00107-0300
Ve¡¡fi que em https//validar.¡ti.gov.br

Documentû åss¡nado d¡gitalmente

JEFFENSOil JOR6E RAPOSO DE BANROS

Data; 0V0212024 10:05:47-0300
V€r¡fique em https:l/€l¡dár.ití.gov.br

JEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS

ú

(g,#
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocralizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo
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TERMO DE AUTENTICIDADh

Eu, ROBERTO PIMENTEL DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/AL, sob o n" 009204, registrado em 2210912020,

inscrito no CPF n" 06482122469, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançöes
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

TDENTT F|CAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N'do Registro Nome

009204 ROBERTO PIMENTEL DA SILVA06482122469

CERIIIFICo O REGISTRo Ét O5/O212O24 10:¡16 SoB N" 20240056430
PRoToco¡.O: 2r¡0066430 DE OL / 02 /2024.
cóo¡co or rænrrrclçÃo: 12r¡01635¿84. crrpü DA sEDE: 1o6295s6ooo1o3
I¡IRE: 27200451041, COlf EIEITOS DO REGISIRO Wt 30lOL/2024
UACAZTNE EVENTOS LTDÀ

EDVAT.DO MAIORÀNO DE LIIIA
sscRarii¡'ro-GERÀ¡

ffi. facilitå. al.gow.br
À vaìidade deste documento' se impresso, flca sùjett.o à comprovaç¿lo de sua åutenticidâde nos respectivos portais,

íûformando seus respectivos códj.gos de ve¡ificaçåo.

.TJCEAL
s^æþæsH

,â
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PODER JUD]CIAR]O
JUSTIÇA DO T'RABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉSTTOS TRABALHISTAS

Nome: MAGAZINE EVENTOS I,TDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10. 629.556/0001-03
Certidão n": 28483383 /2024
Expedição: 24/04/2024, às 09:24:10
Validade. 2L/L0/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que I{AGAZINE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) / inscrito (a)
no CNPJ sob o no L0.629.556/0001-03, NÃO coNSTA como inadj-mplente no
Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e
13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traloalho na
Internet (http : / /www. tst. jus . br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

rNroR!,IAçÄO IMPORTAùITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenctârios, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força execuliva.

Dúl'iclas e s,.ige:ì t ões : cndi L t--:-L . j n:: . Jrr:
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MIN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERilDÃo PosITIVA cou EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBlrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAGAZINE EVENTOS LTDA
GNPJ: I 0.629.556/0001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniäo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo
negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 06:43:18 do dia 1910312024 <hora e data de Brasília>
Válida até 1510912024.
Código de controle da certidão: 4C27.F807.A86F.751E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

wImpresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO ruCEATMA DE DÉB|TOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidäo fornecida para o CNPJ: 10.629.556/0001-03

Nome/Contribuinte: MAGAZINE EVENTOS LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos näo existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF no. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei no 6.771106 e do art. 255 do Decreto no 25.370113.

Válida até2810612024

Emitida às 10'24.26 do dia 2910412024

Código de controle da certidão: 1C13-8882-4329-46D8

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita

qu(n{w
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
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ESTADO DE AI.ACOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIó

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO DE NEGATTVA

NúvmRo DA cERTIDÃo: o.ros.o gt / zq-at

cPr/CNPJ
to.ozo.ssø/ooo1-03

Contribuínte
MAGAZINE EVENTOS LTDA

Endereço
RUA C, 122 - QUADRAC LOTE 27 , BAIRRO SANTA AMELIA, løeCnO/eL - CEP: 57.063-270

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle

de Arrecadação, e ressalvando o direito de aFazenda Municipal de inscrever e cobrar outras dívidas

que venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que EXISTE débito registrado

em nome do Contribuinte, ENTRETANTO, nos termos do disposto no artigo Art.206 da Lei n'Q.5.772/66

- Código Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos de CERTIDÃO NEGATIVA.

MACEIó (tttCz), 18 de Març o de 2024

Válida até to/oe/zoz+

Códieo de autenticidade: C88C3FC4F968CA6E

A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmadanapaginada Secretaria de Economia,
noendereçohútpzllvtwr,maceio.algovhr/semec/.

atentamente as nest¿

ý'^ø
ýNo Via 3Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
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02t05t2024 0004028320

PODER
Jtjt)t( ttÁl{tt1
l)t.;\1^\(i(lns

TRTBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO ESTADUAL
JUDICIAL E
A

OERTIDÃO No:004028320

A autenticidadê dêsta certidão poderá ser confirmada pela internêt no s¡tê do Tribunal de Justiça,

FOLHA:1/1

_ Certifico que, pesquisando os registros de distribuiçäo de feitos do Estado de Alagoas, anteriores,
verifiquei NAO CONSTAR distribuiçöes em nome de:

MAGAZINE EVENTOS LTDA, residente na Rua Mirian Fernandes Lima C, Quadra C Lote 27, Galpão, Santa
Amélia, CEP:57063-270, Maceió -AL, vinculado ao CNPJ: 10.629.556/0001-03

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇOES DE FALÊNCA, INSoLVÊNCIA,
RECUPERAçÃO .lUOtCtRl- E EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do
Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução no. 12112010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Näo existe conexäo com qualquer outra base de dados de instituição priblica ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/F{AZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20 grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidöes específicas;

5 - A exatidäo dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quinta-feira, 2 de maio de2024 às 07h58min.

0004028320

FALÊNCIA, I NSOLVÊNCA, RECU PERAçÃO
EXTRAJ UDICIAL E CONCORDAT

ilililililililuil |ilil]ililililrilillll
PEDIDO N':

t,W
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2610312024,08:29

BRASIT Acesso à informação

INPI

Consulta à Base de Dados do lNPl

Part¡c¡pe Servíços Legislação Canais

j,r'.r,ì'i r'\,r. it:r.r'iÌ r

i;, rr; r¡ ì;. ii,l.¡-ii: ii¡tj:;:,i:'i;rri
iiir,:,.i rr,', :ir: i.ii rìir1ìi;l

> Consultar por: No.Processo I Marca I Titular I Cód. Figura l
I lnício I Ajuda? ]

tl0
Marca

Meus Pedidos B

No do Processo: 926158910

Marca:

Situação:

ApresentaÉo: Mista

Natureza Produtos e/ou Serviço

Classificaçäo de Produtos / Serviços

Classe de Nice Situação da Classe

NCL(1l) 41 Vide Situaçåo do Processo

Classificação lnternacional de Viena

Edição Codigo

4 27.5.L

4 26.L.1

4 1.1.1

4 26.4.3

Titulares

Titula(1):

Representante Legal

Procurador:

Datas

Data de Depósito

2810312022

FORROZAO DAS ANTIGAS EITA SAUDADE VEIA BOAI

Aguardando apresentâção e exame de recurso contra o indefer¡mento

Especificaçåo

Banda de música [serviços de entreten¡mento]

Descrição

Letas apresentando um grafìsmo especial

Clrculos

Estrelas

Losangos ou quadrados sobre ponta

Nome

MAGAZINE EVENTOS LTDA - ME

Nome

RODRIGO CÉSAR DANTAS CARVALHO

Data de Concessão

Serviço Cliente

MAGAZINE EVENTOS LTDA - ME

MAGAZINE EVENTOS LTDA - ME

RICARDO FERREIRA DA SILVA

MAGAZINE EVENTOS LTDA - ME

Delivery Data

C.omplemento do Despacho

Prctocolo : 8502q092241 (28 | 02 | 2024)
Petição (típo): Recurso contra indeferimento de pedido de registro de marca (3000.1)

Requerente: MAGAZINE R/ENTOS LTDA - ME

Procu¡ador: RODRIGO CÉSAR DANTAS CARVALHO

Detalhes do despacho:Recurso @ntra o indefer¡mento.

Detâlhes do despacho: A marca é constituida por sinal ou expressão de propaganda, irregistrável de

acordo com o inciso VII do Art 124 da LPI. Art. 124 - Não são reg¡stráveis como marca: VII - s¡nal ou

expressão empregada apenas como meio de propaganda; A marca reproduz ou imita os seguintes
registros de terceíros, sendo, portanto, ¡rregistrável de amrdo com o inciso XIX do Art. 124 da LPI:

Processo 830520899 (FoRRó DAs ANTIGAS). Art. 124 - Não são registráveis como marca: xx -

Petições

Data de Vigência

[Listagem de Terceiros lnteressados Habilitados] [Listagem de Terceiros lnteressâdos Desativados]

3000

339

332

389

Pgo Protocolo

85024009224r

8502204214553

8s02202s6912

850220127810

Data

281O212024

0411012022

t5l06l2022

2810312022

Img

E
Ë
Ë
Ë

Publicações

RPI Data RPI Despacho

2773 27 l02l2024 Indeferimento
do pedido

2777 26to?t2o24 NotificaÉo de
recurso

Certificado
Inteiro
ïeor

*ruif

tþ
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26|A3EA24,o8:29

RPI Data RPI Despacho Cert¡ficado
Inteirc
ïeor

2697 1310912022
Notifiæfo de

oposiçåo

Publicaçåo de
pedido de

reglsfo para

oposiçåo
(exame formal

conduldo)

2676 r,9lO4l2O22

Rua Mayr¡nk Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 2009G910

INPI

Complemento do Despacho

reproduçåo ou imitação, no todo ou em parûe, ainda que com acréscimo, de marca alheia registrada,
para distinguir ou certificar produto ou ærvlço ¡dêntico, semdhanE ou afrm, susc€lvel de causar

@nfusão ou associação com marca alheia;

Þeti$es de oposição: 850220256912 de 15l(ß12022

Dados aûiallzados aþé26lO9l2OirA - No da Revlsta: 2777

,ffi)

r.\

la
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I(K

^

ErcilS
EI\-TFIETEI\II\./I EÍ\TO

(82) 9939-OO5O
(82) e624-1323

D E c LARAÇÃo co lrt¡ulltn

pREFErruRA MuNrclpAl DE cAMALnú-pg

A emprem Magazine Eventæ Ltda, inærita no CNP.ÿMF sob o no 10.629.556/0001{3 sediada rn Rm
Mirian Ferrnndes LirnaC, QtndraC Lole27, Bairro;Santa Amélía, Maceió- Al, CEP: 57.063-270, ennil
forrodasantigæ@hotmail.com, por intemÉlio de seu reprffiitante legal, infra-æirndo, e para æ fins
de di reito slpracibdq D EC L A R A expressdnente sb as peral idades cabíveig qæ:

a) Não pmri er æu qtndro de pessæl enrpregdo(s) cün rnenæ de 18 (dezoito)
anæ em trabalho notumo, perigw ou insalubre e de 16 (dezesæis) an6 er qmlqrær

trabalho, salvo na ændifr de aprodiz, næ termæ do incio XXXlll do art. 7 da
Consituífo Federal de 1998 (Lei rP. 9.854/99).

b) Detém conhecimento de todæ æ infornn@es contifu neste edital e em æus
€rìexæ, e que a sta proposta atende integralnente aæ requisitæ ænsüntes do edital
slpra;

c) Cumpre plernnrante æ requisitæ de habilib@ exigidæ no termo de referência
eas$rnetoda ræponsabilidadeda veraciddeeoriginalidadedasxerox edædocr.¡mentæ
aprænbdæ;
d) Qræ a lmliza@ da licibnte eslá de aærdo corrì o endereço de dqnicílio
conshnte na dæurnenta€o apræntada para o cerHne;

Dælara, ainda, æb æ penæ da lei, que até a presente data irpxistem fatæ srpervmientes impeditivæ para

a habilibÉo no prærte proæo licitatorio, eshndo cienb da obrigatoriedade de declarar ocorrênciæ
pæteriores, enr cumprirnento ao qæ detemina o art. 32, S?, da Lei no 8.666¡93.

Maæió -AL, 21 de Maio &n24.

Ro BERro F ERR Er RA ßï?ãiå?:li'åli1ï"'*
DA srLVA:1516Br 1o1se

sILVA:1 51 6g140459 
Dados:2024'05'21 1e25:52
{3'00'

ROBERTO FERREIRA DA SILVA
Reprmrtante Legal

MAGAZINE EVENTOS LTDA ME- BANDA FORROZÃO DAS ANTIGAS

MAGAZINE EVENTOS LTDA - EPP
C NPJ: 1 0.629.556/0001 {3

Rtn Mirian Ferrmdes Linn C, Qmdra C LoteTT, Bairro; Santa Arnelia Maceió - Al, CEP: 57.063-270
Fone: (82) 9939-m50 / 9624-19ß
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CAIXA

DATA

16tUt2A24
171O112024

1810112024

18t01t2024

't9t01t2024

1910112024

2210112024

2210112024

22t01t2024

2210112024

2310112024

23t01t2024

24t01t2024

2410112024

24101t2024

Extrato

Grau de sigilo

#PESSOAL

Cliente: MAGAZINE EVENTOS LTDA

Conta : 2047 I 0031 00005776-9

Data: 25101 12A24 - 1 4:47

Movimentações desde o dia 26/,1212023 até o dia 2510112024

NR. DOC. H|STÓR|CO VALOR (R$)

O SALDO DIA

O SALDO DIA

O SALDO DIA

211200 CRED.AUTOR 147.062,10 C

54 TAR CADAST 36,50 D

O SALDO DIA

2047 DEB.AUTOR. 6.999,84 D

221034 ENVIO PIX 500,00 D

221035 ENVTO PtX 500,00 D

O SALDO DIA

117433 PAG BOLETO 2.607,00 D

O SALDO DIA

241129 ENVTO PtX 16.200,00 D

241859 ENVTO PtX 13.503,91 D

O SALDO DIA

sALDo (R$)

0,00 c
0,00 c
0,00 c

147.062,10 C

147.025,60 C

147.025,60 C

140.025,76 C

139.525,76 C

139.025,76 C

139.025,76 C

136.418,76 C

136.418,76 C

120.218,76 C

106.714,85 C

106.714,85 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestöes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

ü
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# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

NOME ÊMPRESARIAL

MAGAZINE EVENTOS LTDA

DO

K2 ENTRETENIMENTOS
PORTE

ME

coDlco E oEscRrçAo DASATTVTDAoES ECONOMTCAS SECUNDARTAS

90.01-9-02 - Produção musical
59.20-l-00 -Ativldades de gravação de som e de edição de música
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciafs e industriais não especlflcados ante¡iormente, sem
operador

coDlco E oEscRlçÃo DA NATUREZA JURIDTCA

206-2 - Sociedadê Emprêsária Limitada

LOGRADOURO

AV MENINO MARCELO, CONTEINER 2
NUMERO

122

CEP

57.046.000
BAIRRO/DIS'IRITO

SERRARIA
MUNICIPIO

MACEIO

ENOEREçO ELETRONICO

FORRODASANnGAS@HOTMAIL.COM
TELÊFONE

(82199624132

ENTE FEDERATIVO RÊSPONSAVEL (EFR)

ATIVA

MOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

NUMERO DE tNSCRIçAO

1 0.629.550/0001.03
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

2310112009

82.30.0-'01 - Serviços de organização de fo¡ras, congressos, exposições e festas
E PRINCIPAL

UF

AL

DATADA

04t10t2021

20106123,20:19 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2O1O512023 às 2O:18:37 (data e hora de Brasília). Página:111

Ý
about:blank

0
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2410512Q24,13:39 aboutblank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

1 0.629.5s6/0001-03

NOME EMPRESARIAL:

MAGAZINE EVENTOS LTDA

CAPITAL SOGIAL:

¡$S0.000,00 (Cinquenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QsA) constante da base de dados do Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS

Qualificação:

22-Sócio

^

Nome/Nome Empresarial:

ROBERTO FERREIRA DA SILVA

Qualificação:

49-Sócio-Adm in istrador

rp
about:blank 1t2
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FoRRozÃo DAs ANTTGAS

cAMARIM FoRnozÃo DAs ANTTGAS

ESTRUTURA
. Poltronas ou cadeiras
. Mesas com toalha
. 01 espelhos de corpo inteiro 06 toalhas
. brancag de rosto
. Tomadas ou Extensão 220v
. 01lixeiro

numrnrnçÃo e BEBIDAS

.01 Caixas de Âgua Mineral Sem Gás (sem gelar) - garrafa de 500 ml

.03 Caixas de Ågua Mineral Sem Gås Q¡eladas) - garrafa de 5(X) mt

. 06 unldades de Água Mineral com Gås (gelada) - garrafa de 500 ml

. 12 Energéticos Red Bult (gelados)

.01 Pacote de Gelo em Cubo
- 24 Latas de Refrigerantes (gelados)
.03 Sucos Skinka (gelados)
.01Whisþ Red Label
. 02 Garrafas de Café Adoçado (indispensåveD

'01 Bandeia de Frutas Diversas

' 02 pizzas grande sabor calabresa e frango.
.02 Bandejas de Salgados diversos (Coxinha, Pastel e Empada)
. 20 unidades de doces diversos ( Surpresa de Uva e
. Brigadeiro.
.25 Sanduíches Misto ou Hambúrguer(sem salada)
.01Tåbua de Frios(gueiio I peito de peru I salame)
.02 Bolos Pequeno da Região
. Guardanapos I Copos Descartåveis 300 ilt
. Talheres (Garfo, Colher e Faca)
. Pratos Descartåveis

PARA A MONTAGEM E PASSAGEM DE SOM

02 Caixas de Âgua Mineral Sem Gås (getadas) - grrafa de 500m1, no palco.

ATENÇAO:

1. O camarim deverá conter obrigatoriamente ar condicionado funcionando, banheiro funcionando e próximo ao palco, e
ser bem iluminados.

2. O camarim deverå estar pronto e abastecido 2 horas antes do inicio do show.
3. O camarim deved ter chave e este ser entreÉlue a produtora da Banda.

rfu

Qualquer dúvida ou Alteração deverå ser comunicada a Produtora da Banda THAIS OMENA (82) 99tO9.2L4L

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.

117

117



Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: D77D.C638.D148.7B89.07EA.B979.7AAE.BCC2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.

118

118



I

,Þ. '),,
CARTA DE EXCLUSIVIDADE E

CONTRATO DE CESSAO DE DIREITOS E OBRIGACöES

l'i/-<
DAS

. . MAGAZINE EVENTOS ITDA.
C TNNTO DE REPRESENTAçÃo ARTíSTICA

... /J
!i

lnstrumento partícular de Contrato
de cessão de Direitos que entre si

celebram BANDA FORROZÃO DAS

ANïIGAS - De outro lado a

MAGAZINE EVENTOS ITDA.

Pelo presente instrumento de cessão de direitos obrigações de um lado a BANDA FoRRoZÃO DAs ANTIGA5 representada
pelo SENHOR iEFFERSON JORGE RAPOSO DE BARROS, brasileiro e sócio-proprietário da BANDA FORRoZÃO DAS ANTTGAS
portador do RG 1.221.652 SSP-AL e do CPF 842.565.404-15, residente e domiciliado a Av, Enfermeira Noraci Pedrosa, ne
422, Bloco 2, AP 404, Antares Maceió- Al CEP 57083{60, doravante chamada Simplesmente de Cedente, e do outro lado
MAGAZINE EVENTOS LTDA., CNPJ: f0.629.556/0001{3, situada na Rua Mirian Fernandes Lima C, euadra C Lote 27, Bairro;
Sant¡ Amélia, Maceió - Al, Cep: 57.063-270, de agora em diante chamada simplesmente de CESSIONÁRIA, ambas pelos
representantes legais neste ato, tem entre sí, justo e contratado o que se segue:

ct"ÁusuLA PRIMEIRA: Pela CEDENTE foi dito que é detentora da Exclusivídade de representação contratual DA BANDA
FORROZÃO DAS ANTIGAS.

cLÁusuLA SEGUNDA: ,4 cedente transfere para a cESsloNÁRlA, o direito de representante exclusivo DA BANDA FoRRozÃo
DAS ANTIGAS, para Apresentação Artística. ESTA EXCLUSIVIDADE É VÁLIDA ESTA EXCLUSIVIDADE É vfu¡oR EM ToDo
TERRITÓRIO NACIONAL.

CLAUSULA TERCEIRA: Por via também da presente carta de exclusividade e cessão de direitos e Obrigaçöes é para que
surtam os seus devidos e legais efeitos, autoriza a CEDENTE que proceda a CESSIONÁR|A a que de direito, podendo, outros
sim, r:om a posse desta cessão, negociá-la com terceiros.

CLÁUSUIA QUARTA: As partes aos contratantes elegem o foro de MACEIÓ - AL, para dirimir as controvérsias oriundas da
presente avença, renuncíando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

Em vista da aceitação do objeto da presente Cessão, por parte da CESSIONARIA, e, uma vez preenchidas todas as
formalidades legais, pelo presente ¡nstrumento obrigam - se a bem e fielmente cumpri * lo, e assinam em duas via de igual
teor, sendo'uDplp?ra cada parte contratante.

Maceió - AL, 01 dè ¡¡¡tO¿e eoz¿,

\&'1 ,'(

PoderJudiciâriÒde^lsgoÂg i , '
9€lo Dtgtr¡l AEvg€gð: 9!vZ

H 09:20 Sol¡citFnteir,lÈ!.04:"
Otd de A to8 : 0l Consulta: trttþilvselo¡¡rl,lur.trOrd. de

,'ORC|rr OF
FkCO¡lllor.r')rl

Dr\
î îtt 'I¡.d6 ìC BEBfO FEFREIFA

\L!2i 0t 2024.

1E OFìûO DE
Röconhoço poÿ

RAPOSO OE

DE RIO LARGO/AL
JEFEPSSON JORGE
AL. 27¡05 2024.

T

n

I ñgrld ftlyckåálL

Largo '

nl( . Tål.ll¡ SubÊlitutâ lngrid Myckaallc
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\orn
¿,'nrpún¡.¡cn FEDER.ATIVA DO BRASIL

ESTADO DE ALACOAS

CARTÓRIO DO I" OFÍCIO DE RIO
Av. Presid. Getúlio Vargas, I I l, Salão B-27,1rrja22-Centro, Shopping Rio

Emai l:cartorio I oñcioriolargoal@gmail.com - Fone (82) 326 I
CNPJ: 41.246.845/0001 49

¡<j-,ú

^rrt."

Protocolo Geral no 9.473 em271û512024. Certifico e dou fé, que reglstre¡ no Livro de Registro
de Pessoa Juridica N27, tolhas 01 a 02, n" AV-5.386. CARTA DE EXGLUSIVIDADE E
GONTRATO DE CESSÃO DE EðIREITOS E OBRIGAçOES. Registrado nese cartório.

Protocolo no 9.473

noAV-05-386Registro

Rio Largo - AL,27 de Maio de2024.

\ 4",. .--r-vr-n <-.iaC c¿u-^8¿.,.C-¿-cf
Aña Maria Oliveira dos Santos Silva -Tabeliå lnterina

Poder Judlclárlo dè Alsgo¡s
Selo llarrom AEV933{18' U0Ç0

?7,0't 292,1 tc:42 Solteitdnþ; *'.565.¡104i'

CoPruhe: hltltr;'!elo'tjâl lut'br

Þ'(,loç.l9do il:. g¡l?t enr !7 ils 202¡¡. Avarbtdü ¡o r.CiÊtr( Llrr(r ¿ ?q'

[a, 2ð. toL {i AV46-¡86. O quê a€¡lltico e dau ló' fllo Lsfgo

¡r.. ¡t O¡ æf¿. Ân¡ ltÊdr Otl"âl)a oos Såntos glli/a" OÍtl,tl' lttqtia

ljycktâtlâ Dâ¡ Stnlos Plnlo ' SubllllÙf¡'

ýþ
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 000141 //2024,

Designa o Gestor e o Fiscaldo Contrato n.o
00050/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
"MAGAZINE EVENTOS LTDA - CNPJ no

10.629.556/0001-03 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2021,
quanto às determinaçöes legais para realização de
contratações pela administraçäo pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentaçäo prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2023, que dispöe sobre os procedimentos de execução
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestäo
e fiscalizaçäo da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de Contrato
no 00050/2024 - Processo Administrativo no 0002512024 - firmado entre o A
Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa "MAGAZINE EVENTOS
LTDA', CNPJ: no 1 0.629.556/0001 -03.

| - Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo: JoséAuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes ahibuiçöes:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberaçäo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de

prorrogação de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de

mercado e avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a

vantagem econômica da contratação;

lX - informar à "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicaçäo das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessár¡o,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. O

atestado será elaborado pela "Diretor de Cultura e Turismo", com base em

informações prestadas pelo gestor; e

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes

I - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusäo da execuçäo

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execução e

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificaçäo formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;
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Vll - controlar os pagarnentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçäo de repactuação, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e a "Diretor de Cultura e Turismo"

quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja pendência, a

liberaçäo da garantia contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de näo ter sido designada comissäo de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovação da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogação contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a

contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Camalaú(PB), em 03 de junho de 2A24

uBr RATARA ANroNro ö';'f^1Xiäiäi,il'åEåffi1
PEREIRA MARTANo:o33o6oBa43e

MA R I A N O:03 3 060 g g43g Da dos: 2024.06.03't 0:1 e :42
-03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

/ñl
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/06/2024 às 11:29:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 68217/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000502024
Data da Publicação: 04/06/2024
Data da Assinatura: 03/06/2024
Data Final do Contrato: 03/09/2024
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da atração artística musical Banda Forrozão das Antigas, para se apresentar na tradicional
Festa de Santo Antônio, no dia 16 de junho de 2024, as 22h, na cidade de Camalaú-PB, com duração de 1h30min.
Contratado (Nome): K2 ENTRETENIMENTOS MAGAZINE EVENTOS LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 10.629.556/0001-03

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7b8f9eb2233fc18caa70a0b6df355e6b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d77dc638d1487b8907eab9797aaebcc2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 83ab8eb0508ca8ea6d47ef383f87e39e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 76b680053904b45dd19af7f2848baac5

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 148e6de8fb6aa25c494281713e0f94e2

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 148e6de8fb6aa25c494281713e0f94e2

Designação do gestor do contrato Sim 148e6de8fb6aa25c494281713e0f94e2

João Pessoa, 08 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 11:33. Validação: 629A.27EE.AE7F.4BA6.2588.78D4.27DC.3C14. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 68215/24. Data: 08/06/2024 11:29. Responsável: tramita.

125

125



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

68215/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/06/2024 às 11:29h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 68217/24 ao Documento 68215/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 68215/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 43 - 47 76b680053904b45dd19af7f2848baac5

Designação da fiscalização técnica do contrato 48 - 51 148e6de8fb6aa25c494281713e0f94e2

Comprovante de publicidade 52 - 56 7b8f9eb2233fc18caa70a0b6df355e6b

Designação do gestor do contrato 57 - 60 148e6de8fb6aa25c494281713e0f94e2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 61 83ab8eb0508ca8ea6d47ef383f87e39e

Comprovantes de regularidade da contratada 62 - 120 d77dc638d1487b8907eab9797aaebcc2

Designação do fiscal administrativo do contrato 121 - 124 148e6de8fb6aa25c494281713e0f94e2

RECIBO PROTOCOLO 125 629a27eeae7f4ba6258878d427dc3c14

João Pessoa, 08 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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